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IIDITAL pntC¡rO nIU1. RONICO N" 12.02.01 12026.05 tpß,

OIìIGIIM: SECREI'ARIA DE noucnç.Äo, SECRETARIA pB saÚoE, SECRE'|ARIA DII
DESnNVoLVrMrìN'ro acnÁnro

I - Do ptttcÂMnut,o

O tr¡UNtCÍplo DE AMON'|ADA,I'ORNA pÚgLICO que o PREGOEIRO, designado através cla porraria
n' 01.01.004125, realizará licitação, na modalidacte PREGÃO, na forrna pLgfRÔNtCA, nos termos da Lei
rro 14.133, de 202l,do Decreto Municipal no I 14, de 08 de Janeiro de2024, demais legislação aplicável e,
aiuda, cle acordo coltl as condições estabelecidas neste Edital.

II - DAS DISPOSIÇONS PRBLIMINARIìS

TIPO DII LICITAçÃO: MENOR PRIIÇo PoR ITEM. (Para efeito de larrces, será consiclerado o VALOR
uNrTÁRro)
I]'ORNECIMTINTO/RIIGIMIì DE IìXDCUÇÃO: I]NTREGA SE DARÁ DE FORMA PARCEI,ADA.
MODO DII DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PIìEGÃO: https://licitanraisbrasil.com.br"Acesso ldentifìcado no link - licitações",
DATA DIC RIICIIBIMIINTO DA PIìOI'OSTA E DA IIABILITAÇÃO: ATÉ O DtA 06 DE MARÇO
DF.2026 ÀS Oq Ii00MlN ( Florário cle Br.asília)
DA'rA DIr ArlERl'URA DA SESS,Ã,O PÚBLICA: ATÉ O DrA 06 DE MARÇO DE 2026 ÀS Oq

ll00MlN ( Ilorário dc lJrasília)
DATA DIì AIIIIITTIJRA DA DIST IJTA DD PREÇOS: ATÉ O DIA 06 DE MARÇO DF,2026 ÀS Oq

Fl30MIN ( Ilorário cle tìrasília)
MODO DIt DISPUTA: ABERTO E ITECHADO

III _ DO ORJIÙTO

3.1 O objeto da presentc licitação é AQUISIÇÃO Oe MATERIAL PERMANENTII E CONSUMO,
DES'|¡NADOS A DIVERSAS SIìCIìE'fAIìIAS DO MUNICÍPIO DE, AMONI'ADA-CE.

3.2 Integrarn este edital os seguintes anexos:

I - Estuclo J'écnico Preliminar
II --'l'errno de Iìeferôncia
III - Modelo de Proposta cle Preços
lV - Declaraçõcs
V - Minuta do Contrato

IV. DA PARTTCIPAÇAO NA I,ICITAÇAO

4.1 Poclcrão participal desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica regularmente estabelecidas, que

possua ob.leto social compatível, e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especilìcações e

llornlas, de acordo corìl os anexos relacionados.
4.2, Os interessados em ¡rarticipar deste certarlrc cleverão estar credenciados junto ao sítio eletrônico do (a)

https://licitaniaisbrasil.cot'¡l,br"Acesso Identilìcado no link - licitações" plataforrna pela qLral será realizada

o presente cefiarne.
4.3 O licitantc responsabiliza-se exclusiva e forrnalrnente pelas transações efetuadas etn serl e, assllme

como fìrrrres e vcrcladeiras suas propostas e ser¡s lances, i¡lclusive os atos praticados di ou por ser¡
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representante, excluída a responsabilidade do provedor clo sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais clanos decorrentes cle uso indevido das credenciais de acesso, ainda qLre por terceiros.
4.4 Serit conceclido tratalnento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopcrativas nrencionadas no artigo l6 da Lei no 14.133, de 2021,para o agricultor familiar, o
produtor rut'al pcssoa física e para o nricroempreendedor individual - MEI, nos linlites previstos da Lei
Complementar no I 23, de 2006 e do Decreto n.o 8,538, de 2015.
4.5 Não poderão dispLrtar esta licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b)atrtor do antepro.jeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oLr jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecintento cle bens a ele relacionados;
c)ernpresa, isolaclarlretrte ou er11 consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do pro.jeto
executivo, ou entpresa cla qLral o autor clo projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de rrrais de SYo (cinco por cento) do capital com direito a voto, respousável técnico ou sr¡bcontratado, quanclo
a licitação versar sobre serviços ou fbrnccimento de bens a ela necessários;
d) pessoa física oLr.iuríclica que se encontre, ao tempo da licitação, inrpossibilitada de participar cla licitação
em clecorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aqLrele que rnautcuha víncr¡lo de natureza técnica, comercial, econôrnica, financeira, trabalhista oL¡ civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante or¡corn agente público que desernpenhe função na licitação
ou atlre na fiscalização ou ua gestão do contrato, ou qLle deles seja cônjuge, cornpanheiro ou parente ern
lirtha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
f) etnpresas corttrolacloras, coutroladas ou coligadas, nos tenros da Lei rf 6.404, de l5 de dezenrbro cle

I976, concon'endo entre si;
g) pessoa física oLr.jLrrídica qlre, r'los 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

.judicialmeute, corl trânsito eni julgado, por exploração de trabalho infantil, por subrnissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo oLl por contlatação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
e) agente público do órgão or¡ enticlade licitante;
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
g) Não poderá pafiicipar, direta ou indiretanrente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou enticlacle contratante, devendo ser observadas as situações qLre possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou errprego, rros tennos da legislação que disciplina a

nrzrtéria, confonlre $ lo clo art. 9o da Lei no l4.l 33, de 2021 .

h) E,rnpresas corr sanções qLre impedem de participar da presente licitação;

v - DA APRBSI|NTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE TIABILITAÇAO

5,I Os licitantcs encarninharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ofertatlo, conforrne o critério de julganrento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abefiura da sessão pública.
5,2 A proposta clcvcrá collter a descrição dos objetos licitados, inclusive colrì suas especificações e trarcas,

o quantitativo, o preço unitário e global corlr r1o nráxirno 2 (duas) casas deci¡nais, já considerados inclusos

todos os tributos, fretes, tarifas e dernais despesas decorrentes da execução do ob.ieto.

5.3 Os licitantcs poclerão retirar ou substitLlir a proposta até a abeftura da sessão púrblica.

5.4 Não haverá orclenl de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos doculnentos cle

lrabilitação pelo Iicitante, o que ocorrerá sornente após os procedirnentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.
5.5 Serão clisponibilizados para acesso público os docunrentos que conrpõem a proposta dos licitantes

corrvocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lattces.
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5.6 Caberá ao licitantc iuteressado em participar da licitação acornpanhar as operações no sistema eletrô¡rico
dL¡rartte o proccsso Iicitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante cla

inobset'vância de ttrensagens enritidas pela Administração ou de sua desco¡lexão.
5.7 O licitante cleverá comuuicar imediatanlente ao provedor do sistema qualqLrer acontecirnelrto que possa
cornprornetcr o sigilo ou a segr¡rallça, para inlediato bloqueio de acesso.
5.8 Os docr¡lletrtos cxigidos neste certarne deverão ser apresentados no prazo de validade, etn caso de não

apreserttarenl expressarlrente o seu período de validade, deverão ter sido erniticlas nos 60 (sessenta) dias

VI - DA ABIIRTUIìA DA SItrSSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS B FORMULAÇÃO DE
I,ANCIS

6.1 A abcrtura da preseute licitação dar-se-á autornaticamente ern sessão púrblica, por meio de sisterlra
eletrôuico, ua data, horário e local indicaclos neste Edital.
6.2 Os licitantes poclcrão retirar ou substituir a proposta ou os docun'ìeutos cle lrabilitação, quando for o

caso, arrteliorrlente inseridos uo sistema, até a abertula da sessão púrblica.
6.3. A desclassificação será sernpre fundamentada e registrada no sistema, cor.r'r acompanharnerrto ern ternpo
real por toclos os participantes,
6.3.1. A não desclassifìcação da proposta não impede o seu.iulgarnento definitivo em sentido contrário,
levaclo a efeito na fàse cle aceitação.
6.3.2. A proposta inicialque será anexada no certarne poderá ser identificada, pois o agente público só terá
acesso após o encerrar.nento da fase cle lances, o que não pode é durante a fase de lances o licitante buscar

de algurn artif'ício para identificar a ernpresa participante, situação esta que enseja desclassificação cla

ploposta,
6,4 O sistema oldeuará autornaticameute as propostas classificadas, seudo que somente estas participarão
da fase de lances.
6.5 O sistema disporribilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encami¡lhar lances exclusivamettte por nleio de

sisterna eletrônico, scndo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado rto rcgistro.
6.6.1. O intervalo nlínirro de diferença de valores entre os larrces, que incidirá tanto em relação aos lances

interme diários quanto eur relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (utr celttavos).
6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.
6,8 O licitante sotrerrte poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

slstelua
6.9 O licitante poderá, Lrma úrnica vez, excluir seu último lance ofeúado, t.to intervalo de quinze segundos

após o registro uo sisteura, na hipótese de lance iuconsistente ou inexequível.
6.l0 Será adotado o rnodo de disputa "aberto e fecltado".
6. I I A etapa de lauccs da sessão pública ter'á duração inicial de quinze ¡ninutos, Após esse prazo, o siste ma

encanrinhará aviso de Ièchanlento iurinente clos lances, após o que transcorrerá o período cle até dez

rr.rinutos, aleatoriamellte deternrinado, fiudo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oporlunidade para que o autor da

oferla de valor nrais baixo e os das ofeftas com preços af.é l0o/o (dez por cento) sttperiores àquela possalì.1

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerratnento deste prazo.

6.13 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu Útltimo larlce

da etapa aberta, olr por ofeftar melhor lance.

6.14. Não havenclo pelo lneuos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

rnelhores lances subsequerrtes, na ordern de classificaçäo, até o máxilno de três, oferecer tltn lance fillal e

fechado em até cillco minutos, o qual será sigiloso até o encerralnento deste prazo.

6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não segLridas de lances), ou entre latlces

fase fechada clo moclo de disputa aberto e l'echado
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6,16 Após o térnrino clos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem cresceute de valores,
6.1 7 Não serão aceitos dois ou mais lances de ¡lresmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado ern primeiro lugar.
6.18 Durante o trarrscurso da sessão púrblica, os licitantes serão informados, ern tempo real, do valor do
nlenor lance registrado, veclada a identificação do licitante.
6.19 No caso de desconexão conr o Pregoeiro, no decorrer da etapa conrpetitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poclerá penllanecer acessível aos licitantes para a recepção dos la¡rces.
6.20 Quando a descorrexão do sistenra eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a clez

tttinutos, a sessão pública poderá ser sLrsper.lsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas cla

cornunicação do fäto pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico urtilizado para divulgação.
6.21 Caso o licitante uão apresente lauces, concorrerá conr o valor de sua proposta.
6.22 As propostas de rlricroernpresas e eu'ìpresas cle pequeno porte que se encontrarenl l1a faixa de até 5o/o

(cinco por cento) acirna da nlelhor proposta ou melhor lance serão consideradas ernpatadas corr a prirneira
colocada:
6.23.1 Amelhorclassilìcadanosten.nosdosubitemanteriorteráodireitodeencaminharurnaúltimaoferta
para desernpate, obrigatoriamente ern valor inferior ao da primeira colocada, uo prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sisterna, coutados após a cornunicação autornática para tanto.
6.24.2 Caso a rnicroernpresa ou a enlpresa de pequeno porte melhor classificada desista ou trão se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes nricroempresa e enrpresa de pequeno porte
qL¡e se encoutrenl naqucle intervalo de SYo (cinco por cento), na ordenr de classificação, para o exercício do

nresnlo direito, no prazo estabelecido no subitem arrterior.
6.25,3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas e ernpresas de pequerto porte
qLle se encontren.r nos iutervalos estabelecidos uos subitells anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se iclentifique aqLrela que primeiro poderá apresentar rnelhor ofefta.
6.26 Só poderá haver erlpate entre propostas igLrais (não seguidas de lances).
6.27 llavendo eventual ernpate entre propostas ou lances, o critério de clesenipate será aquele previsto no

art. 60 da l-ei no 14. I 33, de 2021 .

6.28 Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado se.ja

contposto de itens, o preço unitário do item também uão poder'á sLlperar o valor estinlado. Caso não se.ia

realizada a fase de larrccs, o licitante que cotou na proposta o nlenor preço dever'á reduzi-lo a utn valor quc
não supere o valor estirnado pela Adniirristração.
6.29 Et"tcerracla a etapa dc envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do prilneiro colocado
penlranecer acinra do preço nráximo ou inferior ao desconto definido paraacontratação, o pregoeiro poderá

negociar conclições mais vantajosas, após definido o resultado do julgarnento.

6.30 Nos casos en-r que a adjudicação se.ja por lote (agrupanrento de itens), a proposta final total por lote

não poderá conter iterr com valor superior ao estimado pela adnrinistração, sob pena de desclassificação,
independenterrente do valor total do lotc, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) e lote(s) aos

valores constautes no 'l'elmo de Referência que conrpõe o processo licitatório do qual este Edital é parte

integrantc.
6.31 A negociação poclcrá ser feita cotì1 os denrais licitantes, segundo a ordern de classificação inicialtnente
estabelecida, quando o primeiro colocado, rnesulo após a negociação, fordesclassificado enrazão de sua

proposta pennanecer acinra do preço nráxirrro definido pela Administração.
6.32 A negociação ser'á realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.33 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
6.34 O prcgoeiro solicitará ao licitante nrais bem classifÌcado que, no prazo de 03 (Três) Itoras, podendo

ser prorrogaclo a critério da Administração, envie a ¡rroposta atlequatla ao último lance ofeftado após a

negociação realizada, exclusivamente no sistema, confornre altexo III, acompanhada, se for o dos
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documentos complemerrtares e catálogo, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e.já apresentados.
6.34.1 . Para uma rrelhor analise do prodLrto a licitante rnais bern classificado deverá ser apresentado junto
tla proposta atlequatla o catalago, contendo todas especificações do produto, sob pena de desclassificação
da proposta.
6.35, A ploposta de preços deverá conter declaração de que suas propostas econômicas conlpreendem a

integralidacle dos custos para atendirlrento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição F-ederal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, llas corìvenções coletivas de traballlo e nos termos de

ajustanento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6.36 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funclamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o pnzo.
6,37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

VII - DA IIASIì DIT JUI,GAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriatnente classificaclo cnr

prirneiro lugar atende às corrdições de participação no certan.ìe, verificattdo se não há nenltuln irnpeditneltto,
especialmcnte quanto à existência de sanção que inrpeça a participação llo certalne ou a futura contratação

7.2 Caso atendidas as conclições de participação, após envio da proposta adequada, será iniciado o

proced i rrento de habi I itação.
7.3 Verificadas as condições de parlicipação e de utilização do tratatnento favorecido, o pregoeiro

exarninará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à cornpatibilidade do

preço ent relação ao máxirno estipLrlado para contratação neste Edital e el-n seus anexos,

7.4 Será clesclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1 Contiver vícios insanáveis;
7.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas uo Teruro de Referência;
7.4.3 Apresentar preços inexequíveis or¡ permanecerern acima do preço máxitno clefinido para a

contratação;
7.4.4 Não tiverern sua exequibilidade demonstracla, quando exigido pela Adrninistração;
7.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outLas exigêrrcias deste Edital otl seus anexos, desde que

insanável.
7.5 Se houver indícios de inexequibilidade cla proposta de preço, ott elr caso da necessidade cle

esclarecirnentos complerreutares, poderão ser efetuaclas diligências, para que a empresa colnprove a
exequibiIidade da proposta.
7.6 Caso o custo global estinlado do otljeto Iicitado tenha sido decomposto eln seus respectivos custos

unitários por nteio de Planilha cle Custos e Forrnação de Preços elaborada pela Adrninistração, o licitante

classificado err prirneiro lugar será convocado para apresetttar Planilha por ele elaborada, colll os

respectivos valores adeqLrados ao valor final da slta proposta, sob petta de não aceitação da proposta.

J.7 Ent se tratando cle serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Aclministração, por meio eletrô¡rico, as planilhas conr indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

segLrindo o urodelo elaboraclo pela Adniinistração, benr como corn detalhamento das Borlificações e

Déspesas Indiretas (BDI) e clos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final

da proposta vencedota
7.8 Erros ou falhas que não altererlr a substância das propostas, não constituem motivo para a
ciesclassificação da proposta. A planilha poder/r ser ajustada pelo fornecedor, rto prazo indicado pelo

sistella, clesde que não ha.ia majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcal' colll

toclos os custos da contratação;
7 .9 Parafìns cle análise da proposta quanto ao cumpritnento clas especifìcações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação cscrita clo setol requisitante do serviço ou cla área especializada no objeto'
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7.10 A Aclrninistração poderá exigir, na flase de julgamento das propostas, amostras ou provade conceito
do licitante provisorianrente vencedor, para atencler a diligência ou, após o julganrento, corìo condição para
finnar contlato.

Vru. DA IIASII DII IIABILITAÇÃO

8.1 Os doctttrrentos exigiclos para fins de habilitação poderão ser apreseutados em original, por cópia or.r

por qualquer outro meio legalmente aceito, salvo disposição expressa no edital.
8.2 Os documentos exigidos para habilitação serão solicitados apenas clo licitante ve¡rcedor e serão
enviados exclusivamentc por meio do sistema, ern formato digital, lto prazo de 2 (duas) horas, podenclo
ser prorrogado a critério cla Adniinistração, sob pena de inabilitação.
8.2.1. Para fìlts de definição quanto ao nrarco da análise dos documentos de habilitação devcrá ser
coltsideracla como referôncia para validade clos clocumentos a data de solicitação pelo agente de contratação,
nos tern'ìos cla l-ei Federal No I4.133121,
8.3 Decorrido o prazo previsto no subiteur 8.2, t'tão será perniitida a substituição ou a apresentação cle novos
docunrentos, salvo ern sede de diligência, conforrne art. 64 da Lei 14.133121.
8.4 Na análise dos docur¡entos de habilitação, a autoridade coudutora poderá sanar erros ou falhas, que não
alterenr a st¡bstância dos docunrentos e sua validade jurídica, rnediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fìns de habilitação e classificação.
8.5 Na hipótese de o licitante não atender'às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subseque nte e assin.l sr.rcessivarlente, rra ordem de classificação, até a apuração de u¡na proposta que atenda
ao presentc edital.
B.6 Somente serão disponibilizados para acesso público os docurnentos cle habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedinientos cle que trata o subitenl anterior.
8,7 As Microenrpresas e llmpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documerrtação de habilitação,
ainda que lraja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, ¡los tennos da LC no 123, de
2006. Haverrdo restrição quanto à regularidacle fìscal, social e trabalhista da microernpresa e da ernpresa dc
pequeno porte, será asscgurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de cleclarada a vencedora
para a regLrlarizaçáo clo(s) documento(s), podendo fal prazo ser promogado por igual período, conforme Lei
Conrplemcrrtar no 12312006. A não comprovação até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência
do dileito, sem ple.juízo clas sanções cabíveis, sendo facultado a Administração convocar as licitantcs
rerllanescerltes, por orderlr de classifÌcação,

IX - DOCUMtrNTOS DII IIABII,ITAÇAO

9.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Ilabilitação jurídica

9.2. Pessoa l'ísica: céclLrla de identidade (RG), CPIì ou clocumento equivalente que, por força dc lei,
tenha validade para fins de identificação ern toclo o território ttacional;
9.3. Iinrpresário individual: inscrição no Registro Púrblico de Empresas Mercantis, a cargo da Jutrta

Conlercial cla respectiva sede;

9.4. Microenrpreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor IndividL¡al

- CCMEI.
9.5. Socieclade empresária, sociedade linlitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRE,LI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público cle Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co¡nercial da respectiva sede,

aconrpanhacla de clocunlento comprobatório cle seus administraclores, ficartdo a critério do Iicitante
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apreseutar o ato constitutivo inicial acompanhaclo de todas as alterações ou apenas a última alteração, descle

que consolidada;
9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

9.7 . Sociedade sirnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou ernpresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamettte, no Registro Civil das

Pessoas .lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, coln averbação no Registro

orrde tem sede a natriz
g.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a atada assembleia que o aprovotl,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, alérn do registro de que Tratao art.107 da Lei n" 5.764, de l6 de dezembro 1971.

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou cla

consol idação respectiva.

Ilabilitação fiscal, social e trabalhista

9.I I . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
g.12. Prova de reguiaridade fìscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerlidão

expeclicla corliu¡ta¡rente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fa^ze¡da Naclonal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas adininistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tertnos da Portaria

òon;rntà no I .75 l, de 02de novembr o de2014,clo Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da lrazenda Nacional.
9.13. Prova de regularidade com a Fazertda Estadual da sede da licitante;

9.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
g.15. Prova de regularidade coln o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
g.16. Prova de illexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

aprese¡tação de cerlidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos terlnos. do Título VII-A da

ionsolidáçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leino 5.452, de lo de maio de 1943;

g.lj prova cle inscrição no cadastro de contriLuintes Estadualou Municipalrelativo ao clomicílio ou sede

clo fornecedor, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.1g Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá.o,l1prouu, tal condição mediante a apresentação de declaraçáo daFazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ott outra equivalente, ua forma da lei'
g.lg. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratanre¡to diferenciaáo previstos na Lei Complementar n. I 23, de 2006, estarâ dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'

Qualificação Econômico-Financeira

9.21 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

no 14.133, de 2021,arf.69, caput, inciso II);
9.22 Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE

dos2(dois) úrltinios exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompan hado do termo cle abeftura e encerramento, devidatnente assinado por contador(es) registrado(s)

no Conse lho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devi
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registraclo na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED,
respeitada a INRFB vigente, INCLTJSIVE, MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI.
9.23 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial e

ern jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o balanço
patrimorrial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por cotttador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos ueste instrumento convocatório.
9.24. As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão autorizadas a

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeftura devidamente registrado na Junta Comercial

assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente

registraclo no Conselho Regional de Contabilidade.
9.25. O balanço patrimonial, dentonstração de resultado de exercício e detnais demonstrações contábeis

linitar-se-ão ao úrltimo exercício lto caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

(Lei n" 14,133, de2021, art. 69, $6o)

Qualificação Técnica

9.28 Apresentação de no rrrínimo 0l (urn) Atestado de Capacidade Técnica do fornecimento/serviço
realizado/executado oll que esteja realizando/executando, obrigatoriamente pertinente e cornpatível coln o

objeto/item desta licitação conforme Anexo I - Termo de Referência, expedida por entidade pública oLr

privada, usuária do fornecimento ell questão, cornprovando a plena satisfação do seu fornecimento.

Sontente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação

clo ¡or.ne completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo

¡o¡le e cargo exercido na entidade, estando às inforrnações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou

quem este indicar. Berrt cotno as demais infonnações:

a) nome, CNPJ e endereço cornpleto da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da ernpresa que executou o fornecimento;
c) descrição dos fornecitnentos;
cl) período de execução;

e) local e data da emissão do atestado;

f) identificação (norle e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
g.28.1 .l No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os iterrs cujo execução otl

e¡trega forarn realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, confort.tre o

caso.
g.28.1.2 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item: Nota fiscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual

o atestado faz vinculação
g.28.1.3 - Será exigido Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, bem como o Registro do

produto expeclida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, da sede do licitante - (Exceto

para os casos tlispensados pela legislação )
,).Zg.l.+ - Será exìgido Certificado clo INMETRO (Exceto para os casos dispensados pela legislação)

Outras Exigências

g.2g A licitante deverá declarar apresentar declaração expressa que não emprega mão de obra que constittta

violação ao disposto ¡o inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituiçao Federal, couforme anexo IV;
g.30 A licitante deverá declarar de que atendern aos requisitos de habililação, e o declarante responderá

pela veracidade das inforniações prestadas, na forma da lei, confonne anexo IV;
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9.3 I A licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
e para reabilitado da Previdência Social, previstas e¡n lei e ern outras nonnas específicas, conforme anexo
IV;

IX - DOS RECURSOS

9.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forrna motivada, a intenção de interpor recurso, em caÍnpo
próprio do sistema, llo prazo de até l0 (dez) minutos depois da arrernatante ser aceita e habilitada, conforme:
Arr. 40 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME No 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, quando lhe
será concedido o prazo de 03 (três) dias úrteis para apresentação das razões do recurso no sistema As demais

licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará na

clata cle intimação pessoal oLr cle divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elerrentos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

9.2. Não serão conhecidos os recursos irrtempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalrrente ou rrão identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

9.3. A falta de rnanifestação importará na decadência do direito de recurso.
g.4. O acolhin-rento de recurso irnportará na invalidação apenas dos atos iltsuscetíveis de aproveitamento'

9.5. A decisão elr grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimeuto as licitantes, tto endereço

eletrônico constante no preambulo deste edital.

X _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NO CURSO DA LICITAÇÂ,O

l0.l Conlete infração adnlinistrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

a) deixar cle entregar a documentação exigida para o certarne ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

b) Salvo em decorrê¡cia de fato superveniente deviclamente justificado, não mantiver a proposta;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando cotrvocado

dentro do prazo cle validade de sua proposta;

d) apresenìar declaração ou docurnentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação;
e) fraudar a licitação
f) cornporlar-se de modo inidôlleo ou colneter fraude de qualquer natureza;

cl) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

I 0.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adniinistrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente quattdo não se justificar a irnposição de penalidade mais

grave;

i-nrLrlta: de1,5yo(cincoclécimosporcento) até20%o(vinteporcento)incidentesobreovalorestimado
ou sobre o valor arrematado;
III - impedigento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstai qua¡do não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

àu contratar. no âmbito áa Adniinistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) allos; e

lV - cleclaração de i¡idoneidade para licitar oLr contratar: será aplicada ao respotlsável pelas infrações

aclministrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedirnento de

licitar e contratai, e-irnpedìrá o responsável de iicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os eutes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) allos e máximo de 6 (seis)

a

pÍìüË glïi.:RÀ l]fl AMüF¡TÀ').{

t,,rc:{fil}i t gi)tlil :;,irÌ.} : li-¡n<rii Íli)yi)rrr<1r',lili:ilìor''i::,ia.t:t.i.¡ov.1>r

1".) I.i

alìos;



w
Arnonteds
6úVInNû lr4U¡]t{lpÁL

1O.3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.
10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14,13312021.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâem consideraçáo aanatureza e a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os

danos que dela provierem para a Adrninistração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

XI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

I I .l Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2 Aresposta à irnpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao últirno dia útil anterior à data da abeftura do certame.

i l.¡ A irnpugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

exclusivamente pelo sistema.
1L4 As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendeln os prazos previstos no ceftame, salvo

se a Administração decidir de forma diversa;

XII - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

l2.l O contrato administrativo deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

convocagão para sua assinatura.

12.2 Ar"curu da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo previsto neste edital sujeitará a licitante

às penalidades aludidas neste Edital,
12.3 Sernpre que a licitante vencedora não ateuder à convocação para assinar o contrato, é facultado à

Ad¡ri¡istiaçãoconvocar remanescentes, na ordem de classiflcação, ou revogar o item específico ou ainda

a licitação, Ña hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a convocação, observados o valor estimado e sua

eventuál afializaçáo nos termos do edital, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário

e adjudicar e celebrar o termo nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12.4 Eve¡tuais álterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
lZ.5 O contratado será obrigad o a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até25% (virrte e cinco poicento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, ttos

serviços ou uas aorp.u., e, r1o caso de reforma de edifício ou de equipatnento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento)'

xrrl - DA EXBCUÇÃO B DO RECEBIMENTO DO OBJtrTO

l3.l São as constantes tto Tenno de Referência

xrv - DA FISCALTZAÇ¡|O DO CONTRATO

14. I São as co¡rstantes no Tenno de Referência

xv - DÄs coNDrÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
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Amontada
I5.1 São as constantes no Termo de Referência

xvr - DA DorAÇÃo onç,nnnnNrÁnr¿.

16.1 São as constantes no Termo de Referêncla

xvrr - n,r vrcÊNcIA Do coNTRATo
17.1 São as constantes no Termo de Referência

xvrrr - DAS oBRrcAÇÕns l¡, coNTRATADA E coNTRATANTE
I 8.1 São as constantes no Tenno de Referência

XIx _ DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l9.l São as constantes no Termo de Referência

xx- DA EXTrNçÃO DOS CONTRATOS

20.1 São as constantes no Tenno de Referência

xxr - Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMrCO-FTNANCETRO

2l . I São as constantes no Tenno de Referência

XXII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Serâ divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

22)Não lravendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame

na data rnarcada,a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro'

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.5 As nor'nu, disciptinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliagão da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a seguraltça da contratação.
22.6 Os licitantes assulnem todos os custos de preparação e 'apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, respoltsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Naco¡tagem do, p.uro, estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vellcem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.8Encaso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
Zi.g nautoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decoffente de

superveniente devidamente comprovado, peftinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo an

la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado'
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22.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico: https://licitamaisbrasil.com.br"Acesso Identificado no link

Amontada/CE, 13 de Fevereiro de 2026

t¡^1..".^$i"",,-.^ ru\ A tLtr-
Francisco Diógõnes Magalhães Andrade

Secretário Executivo de Saúde
Tiago o da Rocha
Secretário de Educação

a-A
Mard eida

Secretário Municipal de Desenvolvimento
Agrário
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

TERMo nn nnnrnÊNcla

DATA: ll/0212026

r,rcrraÇÃo 2026
pnncÃo
nr-nrnôNrco

oncÃo EMITENTE:

SECRETARIA MUNICIPAL
on, souceÇÃo,

SECRETAzuA MUNICIPAL
oB saúnp, SECRETARIA

MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO

RcnÁnro

onscnrçÃ,o Do
púsr,rco:
(X) Aquisição

) Prestação de Serviço

) Obras e Serviços de Engenharia
Locação.de Imóveis
Outros \

(
(
(
(

GASTO

FONTE: 1.542.0000.00;
1.546.0000.00;
1.570.0000.00,
1.500.0000.00,
1.540.0000.00,
1.542.0000.00;
1.546.0000.00;
1.570.0000.00,
1.500.1001.00;
1.500.1002.00,
1.601.0000.00,
1.631.0000.00,
1.621.0000.00

ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.52.00; 3.3.90.32.00;
3.3.90.32.00

AÇÃo oRÇAMENtÁnr¡,:
160l 12 361 0042 1.043; 160l 12 122
0002 2.057; 160l t2 365 0043 2.063.
t60t t2 361 0036 2.061,0801 10 301

0025 1027;0801 10 302 0027 1.029;
0801 12 122 0002 2.029,1801 20 608

007s 1.049

DOT

a ISUAOBJBTO: TINDES ADOS Ao,CONSUMEPERMANENTETERIALMADEo
D VERS SAS T AARI DOS cÍpro ED MONTA -CEADAMLINIECRE

Dentre os materiais a serem adquiridos estão mobiliários, equipamentos de informática, utensílios

escritório e outros itens essenciais para o bom desempenho das funções das secretarias e autarquias.

Alérn disso, a renovação e modernização dos materiais permanentes das secretarias e autarquias

contribuirão para amel-horia da eficiência e da qualidade dos serviços prestados à população' bem como

para aadequada estruturação do ambiente de traLalho dos servidores que atuam diretamente com o chefe

äo Executívo rnunicipal. Dessa forrna, a presente contratação pública se mostra imprescindível para

gara¡tir a adequada infraestrutura e o funcionamento adequado das secretarias e autarquias de

Anrontada-CE

TIVA: A sição materialde permanente consumoe atender necessidadesas daspataaqul.rus ATIFIC
faz paranecessarla ogarantir plenode SEAmontada-CEM lplounlce doautarquiasretar tassec

uctol'lfu arnettto ativdas administrativas dee representação chefedo munlc palExecutiVOdo Poderidades
de

q
*Ll

P'TãP Ë'TUITÅ þå Ä M*f"¡TÅü,4

å'¡ i;:icnor,:l ,tlrpi* r:l+r, li*¡rr+s. 13g3. {-l+rrlrc I cIP:å2.5,rü-000 I *ÞlÐ: Lì(j.åßì.'{'49l00û1
F,,r:¿r; {Sl}) l, Si}Lì3 3.12i} ; H-¡rv:il q*v+rr:cri3{:t.norrlr:d<l.t:+.r3or''l>r

j;,:ìân!::r.::i:...:r ,:.:.i!,:-:i::ìi:.ìirï;:ì:;r1r1i.¡i;iii;l$f",Ìs:ý,i1¿rå:ffi1èr1*1}l?äilt'414ffiäjË1ft1141fiil:$árËìWÿ

Ë; i]$



tåf,) E

Rúbric'-r

i#åi¡.,

'Í)

FþAt}å
1
()

&mwnfrædæ
6 tlv â ll td (} M LJ $ ¡ t I pd l.

pñ[rilT'.JäÅ ür Å MÖtdTÅf]l\

ir,,r:r'r i$lli Íj ili)f:ì :j{rìil r li .r'xrli {r¡i)v'rrr'{ri,rìli1ürôûi:üilr: c;r".¡ov.i:r

l: {.iii..t}?.íi :?-2

:.:: i::::.' :.:.,, .ÆßmS

2 -DA FUNDAMENTA o
2.1. A presente contratação tem amparo legal na Lei Federal rf 14.13312021 e no Decreto Municipal no

I 14, de 08 de Janeiro de2024
2.2. A F'undamentação da Contratação e de seus quarrtitativos encontra-se pormeuorizada en Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliniinares, pafte integrante do Processo Administrativo.

3 _ RBQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DÄ F'ORMA DE ESCOLHA E CRITÉRIOS DE
sI,tLEÇÃO DO FORNECEDOR;

3.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, cle rnodo a possibilitar a seleção da
proposta mais vantajosa mediante cornpetição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendirnento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apfa a gerar o resultado de

coutratação mais vantajoso para a Administração Pública.
3.2 O fornecedor será selecionado por rneio da realizaçáo de procedirnento de LICITAÇÃO, na

niodalidade PREGÃO, sob a fonna ELETRÔNICA, corn adoção do critério dejulgarnento pelo MENOR
PREÇO POR ITEM, conforrne fonna de escolha e critérios de seleção do fornecedores previstos no

edital, limitados aos requisitos mínimos.
3.2.1 DA ESCOLHA DA PLATAFORMA PARA UTILIZAÇAO DA FORMA ELETRONICA
A utilização da Plataforma Licitarnaisbrasilse faz necessáriapara otimizar e modernizar o processo de

conìllras públicas do rnunicípio de Arnontada/CE. A plataforma oferece uma solução completa e
integrada para o PNCP, proporcionando maior transparência, agilidade e eficiência na realização dos

processos licitatórios, estando assim errr acordo coul o exigido no aftigo 17 , da Lei 14.133121

Alénl disso, a utilização da Plataforma Licitamaisbrasil possibilitará a padronização dos procedimentos

de conrpras, a redução de custos operacionais e a garantía do cumprimento da legislação vigente,

contribuindo para a melhoria da gestão pública e para a prornoção de uma adrninistração mais eficiente
e transparente. Dessa forrna, a contratação desses serviços se mostra colno um investitnento estratégico

para a rnodernização e profissionalizaçáo da gestão de compras do município de AmontadalCE.
No tocaute ao assunto cunlpre salientar que foram buscadas informações sobre todas as plataformas de

pregões eletrônicos, inclusive o courprasgov.corr, optando por aquela que apreseutasse melhores

conclições de trabalho e resultados à Adniinistração, destacando utn maior suporte técnico, evitando

atrasos llos ritos processuais, o que eventualmente poderia atrasar os processos e trazer prejuízos para

administração, além do rnais a respectiva plataforrna já vem sendo utilizada pelo órgão licitante ha

aproxirnadarnente 3 anos, demonstrando ampla concorrência, e resultados satisfatórios.

Adernais, optou-se também pela referida plataforma, pelo fato de: Rápido suporte técnico, gratuidade ao

órgão público, conlpromisso permanente de assistência de treinameltto, segurança, capilaridade de

divulgação, agilidade e eficiência, operacionalidade otinizada, integração de banco de dados,

possibilidade de abertura e acompanhamento de múltiplos lotes simultaneameute, sem oneração em

manutenção e utilização à administração pública e valores cornpatíveis de mercado.

4. JTJSTTF-TCATM PARA O PARCELAMITNTO OU NÃO DA SOLUÇAO
4.1 De acordo colll o an1.7o, do Decreto n" 10.02412019,para o julgamento das propostas deverão ser

fixados critérios objetivos que perrnitam aferir o rnenor preço ou maior desconto, devetldo ser

coll S iderados oS prazoS para a execLr ção do contrato e do fonreclnlen to, AS espec ificaçoes técn lcas, o

parâmetro n1 tl ITì o de desem penho e de q ¡.ral idade e AS demai S corl d çoes defin das no ed iral.

ApóS exanle do proces SO ( terrrro de re fe re t'ìc la e IN l.l uta do ed ital ), constata-se q LI e o cfl tér lo de

LI lganrento esco h do fo o de r11e nor preço po r rtern po r ser requ S ito de Iei para ue AS final dades do

focesso se nr alcan as coll-l Lralidade e tia dos serv al ados
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Esta é a regra geral a ser observada, rro entendimento do Tribunal de Contas da União desde

que uão ha.ja prejuízo ao conjunto ou complexo que será licitado nem perda da chamada "econornia de
escala".
A aquisição de veículos zero quilômetros, alérr da roçadeira hidráulica não pode ser entregue de forma
fracionada, garantindo assim a eficiência e continuidade dos serviços prestados. A entrega imediata após
a contratação é fundamental para que as unidacles possam contar com os veículos o mais rápido possível,
otilnizando assim o desenvolvimento das atividades praticas pelas respectivas secretarias contratantes,

5 - DA EXECUÇÃO B DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos objetos é de 60 (Sessenta) dias corridos, contados do envio da ordem de

ar,rtorização de compra.
5.2 Os bens deverão ser entregues durante o horário de funcionamento do local da entrega, nos locais
designados pela contratante, sob a responsabiliclade da contratada.
5.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada.

5.4. Os produtos serão recebidos por servidor designado pela contratante.
5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, uo todo oll er.n parte, quando em desacordo com as especificações

corrstarrtes no Termo de Referência e na proposta veucedora, devendo ser substituídos no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
5.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consurnidor)
5.7 O objeto do contrato será recebido:
a) plovisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto cotn as especificações

corrstantes na proposta da empresa veucedora e Ito Terlno de Referência

b) definitivamente, após vistoria, para efeito de verifìcação da conformidade do objeto coln as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e lto Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

6. DA FTSCALIZAÇAO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executaclo fielmente pelas parles, de acordo conì as cláusulas avençadas e as

¡o¡rlas da Lei no 14.133, de 2021,e cada pafte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal

ou parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizacla pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. ll7, caput), devidamente designadas pela

Administração.

6.3 Fica(m) designado(s) corno fìscal(is) de contrato nos termos do art. 117 da Lei no 14,133, de2021

o(s) servidor(es):_, para exercer as atribuições conforme decreto rnunicipal

no I 14, de 08 de Janeiro de2024.

7. DAS CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO

7.1.O pagarnento será efetuado enr até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, cotrforme Ilota fiscal

deviclallrellte atestada, ficando condicionado, aiuda, a comprovação de regularidade fiscal, social e

trabalhista;

Ý
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7.2 O pagam ento será efetuada através de ordem bancária para a conta de titularidade a contratada,

nlecliante a apresentação de nota fìscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável

do órgão contratante;

8. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.031.599,38(Dois milhões, e trinta e um rnil,

qr.rinhentos e noventa e nove reais e trinta e oito centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

g. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de: Dotação Orçarnentária: l60l
12361 00421.043;1601 12 12200022.057;1601 1236500432.063;1601 12 361 00362.061,0801

10301 0025 1027;0801 10302 0027 1.029;0801 1212200022.029,1801206080075 1.049,Elemento

de Despesa: 4.4.90.52.00;3.3.90.32.00 3.3.90.32.00, FONTE: 1.542.0000.00; 1.546.0000.00;

I .570.0000.00, I .500.0000.00, I .540.0000.00, I .542.0000.00; 1.546.0000.00; I .570.0000.00,

L500. I 001 .00; I .500.1002.00, 1 .601 .0000.00, I .63 1 .0000.00, 1 .621 .0000.00

10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O prazo de vigência do contrato serâaté 3 I de dezembro de 2026,acontar dadatade sua assittatura,

podendo ser prorrogado, tta forma dos aftigos 106 e 107 daLei no 14.133, de202l.

11 DAS OBRTGAÇÕES l¿. CONTRATADA

1l.l A Contratada deve cLrmprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

ass¡trindo colno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do oþjeto em perfeitas condições, coufonne especificações, prazo e local constantes

no Edital e sells allexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as clespesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que

possanl incidir, sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos dauos causados diretamente à Adrninistração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na realização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substitLrir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

@ x3.Ì.2{}-{)
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f) corrrrnicar à Contratante, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a

realização do objeto, os rlrotivos que irnpossibiliteni o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 1l a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo corn os prazos

e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

i) Prestar pessoalrnente o objeto licitaclo, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

I L2. O contratado será obrigado a aceitar, uas lrìesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de até,25'Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizeren nas obras, rtos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma cle edifício ou de equipamellto, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

12 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTB

I 2. I São obrigações da Contratante:

a) reccber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar rrrinuciosalneute, uo prazo fìxado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

corrstalrtes clo Edital e da proposta,païafins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto licitado, para qLle seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acontpauhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Co¡rtratada, através de servidor

especialmente desi gnado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondetrte ao objeto realizado, no prazo e fonna

estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, aincla que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem corno por qr"ralquer datro

causaclo a terceiros em decorrência cle ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ott

suborclinados.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l3.l O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das

infrações previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - aclvertência: será aplicacla exclusivamente pela infração adniinistrativa prevista Iro inciso I do caput

clo art. 155 da Lei 14.13312021, quanclo não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - rrrulta: a moratória é de 0,5Yo (cinco décinios por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadirnplida , até o liniite de 30 (trinta) clias; e a conìpensaforia é de 20Yo (vinte por cento) do

valor global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas

no art. 155 da Leí 14.133/2021;
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III - impeclir.nento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se justificar a

iniposição de penalidade nlais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ârnbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar oLr contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

adnlinistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido altigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste aftigo, e

inrpeclirá o responsável de licitar ou contratar ¡lo ârnbito da Adminislração Pública direta e indireta de

todos os entes feclerativos, pelo prazo mínirno cle 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente conl a de multa, descontando-a dos

paganrentos a serem efetuados.

13.4 
^ 

aplicação cle qLralquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.13312021.

13.5 A aLrtoridade cornpetente, na aplicação clas sanções, levará em consideração a a natureza e a

gravidacle da infração couretida, as peculiariclades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou

aterruautes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ott o

apefeiçoamento de prograltla de integridade, conforme norlnas e orientações dos órgãos de controle,

14 DÄ BXTrNÇÃO DOS CONTRATOS

l4.l Constituiern rnotivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser forrnaltnellte motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no aft. 137 da Lei tto

14.13312021.

14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) deter.minada por ato unilateral e escrito cla Adrninistração, exceto llo caso de descumprimento

decorrente de sua própria cottduta;

b) consensual, por acordo errtre as partes, por conciliação, por rnediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) cleterminada por decisão arbitral, ern decorrência de cláusula cornpromissória ou colnpromisso arbitral

(se ltouver previsão), ou por decisão judicial.

14.3. euando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Adminislração, o contratado será ressarcido

pelos pre-jLrízos regularrreute conrprovados que ltouver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, da Lei

14.13312021.

14.4. A extiução dete¡ninada por ato unilateral da Adrninistração poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 daLei 14'13312021.

15 DO RIìAJUSTE E DO REBQUILÍ3n1O ECONÔMICO-FINANCEIRO

I 5. I . Os valores coustantes das propostas não terão objeto de reaj uste pelo período 12 (doze) nìeses'

Caso o prazo exced a a 12 (doze) lreses a colltar da data-base vinculada à data do orçamento estirnado,

os preços poderäo ser reaj ustados cor.n base no índice IGP-M da Fundação Getú¡lio Vargas

l.:::,ffi*t



i*r,,"t$ffi:

Arnontada
¿i#vâí{t{s Mut¡TçIFÁL

ooå!9-

D Eo

Rúbdco

r)

15.2.Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administraçáo parà à justa remuneração do

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo

124,11, d, da Lei 14.13312021.

DESCRTÇÃO DOS rTENS

Valor totalUnid, medida Quant Valor médioItem Especificação

Rs 1s4,66Rs 77,33UNIDADE 2L

ANEL FLEX SIMPLES COMPOSIÇÃO:
púsrco, ESPUMA E BoRRACHA:

COM 2 PEGADORES PARA

POSICIONAMENTO INTERNO E

EXTERNO; TAMANHO VÍruIVO:
38cM DE orÂuerno.

Rs 1.005,064,00800 Rs 1,256,33UNIDADE2

APARELHO CELULAR

SMARTPHONE; SISTEMA

OPERACIONAL ANDROID

ATUALIZADO, MODELO DA CPU

MEDrA TEK, vrvóRla Mí¡l¡lvR:
128G8. suPonrE ¡ cnntÃo oe

vrvóRrR (MtcRo sD) ATE

1TB, coM vlrvóRrR nnu ví¡tlvn
DE 4 GB. TELA INFINITA SUPER

AMoLED, cÂvnRn FRoNTAL E
.I'RASEIRA, TECNOLOGIA DE

corurxÃo: ?BLUEToorH, usB, wt-
FI, PROCESSADOR OCTA- CORE

DUAL CHIP NANO.

R$ 3,963,70RS 1.981,852UNIDADE3

APARELHO DE CORRENTE TENS, FES

E RUSSA. rsRectrtcnçÃo:
EeUTPAMENTo PARA APLIcAçÃo

DE coRRENTE rLfiRlcR vlA
ELETRODOS EM CONTATO DIRETO

COM O PACIENTE PARA TERAPIA DE

orsruruçöes NEURoMUScULARES

COM AS CORRENTES TENS, FES E

RUSSA, POSSUINDO DE 4 A 8

cANArs oe snfoR colv coNTRoLEs

I NDEPENDENTES DE INTENSIDADE.

orvenÁ EsrAR tNcluso roDos os
DEMATS AcEssóRtos EssENclAls

r/ou ruecrssÁntos Ao BoM

FUNCIONAMENTO DO APARELI-IO.

BIVOLT: 100-220 VOLTS - 60

HERTZ. DEVIDAMENÏE

REGISTRADO NA ANVISA,

Rs 2.380,05 Rs 2,380,0s1UNIDADE4

APARELHO DOPPLER DETECTOR

FE]AL-SONAR

EQUIPAMENTO DESENHADO PARA

AUSCULTA DO BATIMENTO

Æ7 pässslrl;ñÅ ÞË ÅM*NrÀâÅ
V /¡.., {ì,. r¡.r.:l Âhr:¡,-r ¿jçr $*r¡tç,¡, 13ä3. ljenrr+ ì Cl:f:62.}j.:lú'00û I CNÍ:J: ç6-$$! "{{t;û$01-
\J li',ro i8ti} f g\)tl? :i/:l2lj i iÌ-nroil gr)vpr$ôlitnûìÕrìtn<la c:e.gov.l:r

.$1 I tüË: Õ6 24"*



ÇrlvIRNs MUfilClFÁL
Arnontads

i. s¡
, :a,t, a ) lþ'r.'(m?-'

g tl*€gËlluRÅ Õg Àtuiû¡¡TÅnÅ
1.'\.y. {,"j+n+r*l Â{i¡:rì,':r <Jos Strttt*,Li3!s3.í":ùfrtro I ül-P:S?.:j4t-ûû0 I *NÊJ: tìS.S8;.44çi0t$1-Si ; t{'ì1": üö

[,:rnc; {88} S ga}Ù} 3"iä:3 i 1:-rnail' ¿Jùvé}l1rlrtÏ}*rì¿)nl::<lc ce'1or'ilr

r*.2 \l
Rúbdcs

/.i

-'¡

¡:-fl

cnnoíRco FETAL A PARTIR DA

oÉcrvrn SEGUNDA SEMANA DE

6RAVIDEz, r-ocnuznçÃo DA

PLACENTA e conoÃo uMBrLrcAL,

orrecçÃo DE GRAVIDEz vtjlrtpm
E orncruóslco DE MoRTE FETAL.

UTILIZANDO A TECNOLOGIA DE

soNAR uLTRAssôtr¡lco.

Rs 88.6s3,20UNIDADE 40 Rs 2.2t7,335

BALANçA DIGITAL PORTATIL,

esercrrtcnçörs vl¡¡uvRs:
CAPACIDADE DE PESAGEM:

løíuua DE 5oo G r vÁxtvn or
¡rÉ rao KG; PLATAFoRMA EM Aço
con¡ pÉs EM BoRRAcHA; TrPos DE

ALIMENTAçÃO: BATERIA CR2O32

3V; DISPLAY EM LCD COM, NO

wíuvo, 4 CASAS DEctMAts,

sENDo DUAs npós n VTRGULA;

DEsLTGAMENTo nutovÁTtco,
COM ACIONAMENTO POR TOQUE

AO SUB|R NA BALANçA. O

EeUtPAMENTo oeve nÁ ESTAR

DEVIDAMENTE CERTIFICADO E/OU

APROVADO NO INMETRO.

Rs 14.509,9sRs 967,33UNIDADE 156

BEBEDoURo crLÁcun
rsnrctrtcnçÕe s vít',llvRS:
porÊrucrn DE 97w, cAPActDADE

DO RESERVATORIO DE 1,8 LITROS,

COM ALçAs LATERAIS QUE

FACILITAM O TRANSPORTE PARA

DESLOCAMENTO E LIMPEZA E

APARADoR or Ácun REMovtvEL
DE MODO QUE SIMPLIFIQUE A

LIMPEZA DO APARADOR E A

RETIRADA DO EXCESSO DE ÁGUA,

R$ 1,082,ss7 Rs 1.082,55UNIDADE7

oroMBo rRrPLo - rsnrctrlcnçÕes
wíuvns: FABRtcADo coM TUBo

DE 3/4"x1,2oMHlt e nvRnnnçÕrs
EM TUDo DE 5/8" x 1,2oMM EM

Aço cARBoNo, coM 3 olvtsÕes.

coM PANos DE nlcooÃo
UTILIZADOS COMO PAINEL,

orve rusörs vírrlllvRs
(CXLXA):210CM X 60 cM X 170 CM.

Rs 369,26Rs 184,63UNIDADE 2I

BoLA DE rruÃo pRnn PtLATES Ne

90 X 45 COM SISTEMA

ANTIESI-OURO, CONFECCIONADA

COM BORRACHA DURA ULTRA

RESISTENTE E FORTE, CAPAZ DE

SUPORTAR UMA PESSOA ADULTA

DE 2OO KG, COM SISTEMA ANTI.

ESTOURO,

Rs 63,56Rs 31,78UNIDADE 2

BOLA EM BORRACHA OU PVC .

coM zs cM olÂvErRo
(ovERBALL) AUXILtA ruR PnÁrtcR

DE PILATES, YOGA,

ALoNGAMENTo, EXERcíctos DE

n rnnlLtrnÇÃo E

I

-Lt
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coNDrctoNAMENTo ríslco,
PODENDO FOCAR SEU TREINO NA

PARTE QUE MAIS DESEJAR DO

coRPo,

RS 190,06UNIDADE 2 RS 95,0310

BoLA INFLÁVEL PARA PILATES COM

BOMBA DE AR ANTI-BURST

TAMANHo 6s cM coMPostçÃo:
lÁtex EsprclRl coM 3,0 MM DE

ESPESSURA; PESO wÁXtVO
SUPORTADO: 200KG; ESPESSURA

DO MATERIAL QUANDO INFLADA:

0,7 - 0,9MM; CoR; À cnlrÉRto oR

SECRETARIA; TAMANHO: 65 CM.

Rs 113,61 R5 227,22UNIDADE 211

BoI.A INFLÁVEL PARA PILATES COM

[]OMI]A DE AR ANTI-BURST

TAMANITo 85 cM corvposlçÃo:
úr'rx rsprcrnl coM 3,0 MM DE

ESPESSURA; PESO rVÁXtwO

SUPORTADO: 200KG; ESPESSURA

DO MATERIAL QUANDO INFLADA:

0,7 - o,9MM; CoR: À cRlrÉnlo oR

SECRETARIA; TAMANHO: 85 CM.

Rs 1.933,30UNIDADE 10 Rs 193,33T2
CAIXA TERMICA ISOPOR,

cAPActDADE vírrllvn: 1oo LtrRos

Rs 8,570,1030 R5 285,67UNIDADE13
cAtxA rÉnvtcn DE tsoPoR,
cAPActDADE ví¡tlvn: 2oo LtrRos

Rs 8,5s8,4032 Rs 267,4sUNIDADEt4

cArxA/URNA oe suersrÕrs E/ou
nrcrRrunçÕrs tABRtCADA EM

ncníuco, coNFoRME
espEclncnçÕEs EM ANEXo.

R5 L.272,90Rs 2s4,58KIT 5

CAN ELEI RA/TORNOZELEI RA,

CONFECCIONADA EM MATERIAL

RESIST'ENTE COM REVESTIMENÏO

ACOLCHOADO, AJUSTE POR

VELCRO, INDICADA PARA

FORTALECIMENTO MUSCULAR E

nenntrrnçÃo EM rxERcíclos
nsrotrRnpÊulcos. Ktr coM, No

vÍMvo, 1 PAR o,sKG, 1 PAR DE

1KG, 1 PAR DE 2KG E 1 PAR DE 3KG.

15

Rs 4,133,01I Rs 4,133,01UNIDADET6

COMPUTADOR PORTÁTIL

(NOl'EBOOK)

rsercrrrcnçÃo uíNlvn: QUE

ESTEJA EM LtNt-tA DE pnoouçÃo

PELO FABRICANTE, COMPUTADOR
ponrÁrr (NorEBooK) coM
PROCESSADOR QUE POSSUA NO

vÍrurvo + ruúclros, STuEREADS E

rRreuÊrucln DE2,4 Gtlz; UNIDADE

DE ARMAZENAMENTO SSD 240 Gt]

INTERFACE PCIE NVME M,2

veuóRrn RAM DE 8 GB, EM 2

vróoulos loÊ¡vrtcos DE 4 GB

CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 3OOO

MI.IZ OU SUPERIOR, TELA LCD DE 1.4

OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN,

AN]I REFLEXO, SUPORTAR

nrsoluÇÃo FULL HD (1920 x 1o8o

ý
PägTËITURA Þã ÅM*þ¡TÀOå

Av i;'i1i:r¡r,:rl ,ÂL¡:ìr:: r3.is firriirs. lJiliS. {"'jrrrr;'ç I Ctifr:{ì2.li.l1l-t}00 I {:Nt}J: llû.5{t3.44$i$t01-*1 ¡ t)üf: {¡S

f:i:,*c: {88 j I gl}û?."3;123 i l.-rxril. qôvé}rr1ßí*l}flrrìoûlr:dc.cc-',;¡ov'br

¿ç"t)



*

{ffi
o

.r t-l

a

Amontada
<l

u¡

ûüVIFN* M1,lf,¡lelFÁL

PIXELS), RETRO ILUMINADA POR

LED, o rEcLADo ogvgnÁ coNTER

ToDos os cARACTERES on lírucuR
PORTUGUESA, INCLUSIVE ç E

AcENTos, NAS MESMAS nostçÕes
Do rEcLADo pnonÃo ABNT2,

MousEToucHPAD coM z sorÕrs
TNTEGRADos, MousE óplco
colv corurxÃo usB E aorÃo or
ROLAGEM (SCROLL), INTERFACES

DE REDE 10/100/1000 coNEcToR
Rr-¿s rÊvrn r w¡rt pnonÃo tEEr

802.11 B/G/N/AC, BLUETOOTH

víuvo 4.0. stsrEMA
OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO

(64 Brrs), BATERTA RecnnnecÁvrl
Do lPo íorrl or lílo¡l colv ¡lo
vírrrvo ¿ cÉlums, FoNTE

EXTERNA RulovÁrlcn
covpnrível coM o trEM,
POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0,

1 HDMI OU DISPLAY PORT E 1VGA,

LErroR DE cnRrÃo, wEucAM FULL

uD (loso P), orvrnÁ vlR

ACOMPANHADO DE MALETA DO

TIPO ACOLCHOADA PARA

TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DO

EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO

oevrnÁ sER Novo, sEM uso,
REFORMA OU

RECONDICIONAMENTO,

R5 18.242,422 Rs9.t2t,2rUNIDADE

DESFIBRILADOR EXTERNO

nutovÁlco - DEA,

DESFIBRILADOR EXTERNO

MODELO: EXTERNO E

nulouÁlco DE AcEsso púsLlco

- DEA / DAP, MODO DE

FUNCIONAMENTO: AUTOMÁTICO,

FORMA DE ONDA: EXPONENCIAL

TRUNcADo slrÁslco, RECURSoS:

nuxír-to
PCR C/ REGISTRO DE EVENTOS,

AUI-ONOMIA DA BATERIA (Ne DE

clIoQUES): wlírrlllvo 300

ct{oeuEs, Rt-tvrrureçÃo:
BATERTA RrcnRRrcÁvel,
r.RnrusrEnÊructA DE DADos: SEM

FIO. DEVIDAMENTE REGISTRADO

NA ANVISA.

T7

Rs 335,24Rs 167,622UNIDADELB

[}ASE DE EQUILIBRIO:

cnnnctrnísttcAs FoRMATo DE

Dtsco, ESTRUTURA nícton,
EsTRUTURA rsrÉRlcn NA PARTE

INFERIOR PARA GARANTIR

tNS'rABtLtDADE, suPeRríclE
ANTIDERRAPANTE. MEDIDAS

,A päËrgrrunÂ tË AMêNTÅûÅ

V ¡lv r-',,.¡r,.r.¡l ,frhi:ir-r cÌ*s $¡rniç¡. 13S3. l.)c*¡rc, J CàP:$2.5¿lö-0tÛ 1 fNÊ^l: üô.S*t.44Sl$Sû1-
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vírr¡rvRs: 33x33x10,5 (cxLXA),

SUPORTA APROX, lOOKG,

RS 165,48 RS 330,96UNIDADE 219

ËSCADA AGILIDADE TREINAMENTO

FUNCIONAL 10 DEGRAUS, 5M,
PEso lvrÁxlvro Do PRoDUTo:
450G. DTMENSÕES RpRoxtvRons:
orruErusÃo Do DEGRAU: LARGURA:

50 CM, ALTURA: q CM. OlVf¡{SÃO
DA ESCADA: COMPRIMENTO:5 M,

LARGURA: 50 CM,

Rs 1,155,00 Rs 2.310,00UNIDADE 220

ESPALDAR - Drurrusörs víuvns:
48X93X238CM(CXLXA):
EQUIPAMENTO CONFECCIONADO

EM ESTRUTURA uerÁucn
RESISTENTE, COM PINTURA

elrrRosrÁrlcA ANTtcoRRostvA,
DEsTNADo À pnÁrtcn DE

ExEncíclos DE ALoNGAMENTo E

FORTALECIMENTO MUSCULAR, AS

orve nsÕe s vírulrvns DEVEM

PROPORCIONAR ESTABILIDADE E

SEGURANÇA DURANTE O USO.

Rs 931,20R5 186,24KIT 52L

KIT DE HALTERES COM

REVESTIMENTO EMBORRACHADO.

orvEnÁ coNTER trlo vít"llvo r
PAR DE lKG, 1 PAR DE 2KG E 1 PAR

DE 3KG. SUPORTE INCLUSO.

Rs 218,705 Rs 43,74UNIDADE22

nAND GRIP necuúvEl,
rsRrcrrrcRçÕes: EeUtPAMENTo
DESENVOLVIDO PARA FORTALECER

os vúscul-os DAs vÃos,
PUNHOS E ANTEURAçOS, OrV¡RÁ

srR ruusrÁve L, coM REGULAGEM

DE PËso nrÉ oorc, coM DESIGN

ouRÁvrl e ruusrÁvrl.

Rs 1.233,02Rs 616,s1KIT 223

JoGo DE sRsrÕes,

rsRrctrtcnçÕES: JoGo coM 5

gnsrÕrs, coM suPoRTE tNcLUSo.

orvrrusÕe s vÁxtvlRs Do

PRODUTO: COMPRIMENTO L48

CM, LARGURA 6 CM, ALTURA 59

CM E PESO 4,30 KG,

Rs 1.196,44Rs se8,222UNIDADE24

esnrcrnrcnçÕEs vlíuvls: .lulvp
coM PTNTURn eletnosrÁttcR -

JUMP COM PINTURA

rlrtnosrÁltcn r DE ALTo
pnonÃo. ruÃo orscnscA E NEM

RISCA, LONA COM MAIS DE 2OOO

MIt" FIOS DE NYLON

ËMßORRACHADA COM 8

COST'URAS DUPLAS REFORçADAS,

coM 98 cM DE otÂverno,
ESTRU URA COM ARO DE

REFORçO, CHAPA GROSSA DE AçO

cARBoNo DE 18", pÉs rulvemoos
E COM SAPATAS DE BORRACI.IAS

DANDo MAroR ADERÊruclR no
cHÃo E ESTABILIDADE E

g st i üGË: ü*.g?li Ì
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SEGURANçA AO SEU TREINO, 32

MOLAS GALVANIZADAS, SUPORTA

200 KG.

RS 1.620,80KIT 5 RS 324,1625

KITS PARA TREINO FUNCIONAL .

rrENs E rsercrrrcRçÕes uírurvrRs:
1 ESCADA DE AGILIDADE (COM

BOLSA); 10 CONES DE AGILIDADE

cOM FURO (CORES soRTlDAs); s
BARREIRAS PARA CONES; 10 CONES

r-rALF cn¡pÉu cHrruÊs (coRES

soRlDAS). rsRe ctrtcaçÕes:
ESCADA DE AGILIDADE: ESTENDIDA

MEDE 5 METRos, R otstÂruclR
ENrRE os DEGRAUS É ruusrÁvel,
POssUI 10 DEGRAUS COM 50 CM

DE LARGURA, E DUAS TIRAS DE

NYLON DE 5 METROS CADA; CONES

DE AGILIDADE COM FURO: 23CM

DE ALT'URA E 13CM DE LARGURA;

BARREIRAS PARA CONES:90CM DE

COMPRIMENTO, SENDO QUE CADA

nARRETRA É oEsvo¡lrÁvEl EM 3

PARTES (SENDO 30 CM EM CADA

PARTE); CHRpÉU CHrrr¡ÊS - sCM DE

ALTURA E 2OCM DE LARGURA,

Rs 1,035,00 Rs 2.070,00KIT 226

TATAME DE EVA: KIT COM, NO

wíuvo, 10 TAPETES. MEDTDA

rvíuvR Do TAPETE: lMX1M,
3OMM DE ESPESSURA. COR A
DEFINIR,

Rs 17s,1s5 Rs 35,03

KIT ELETRODOS AUTOADESIVO

PARA TISIOTERAPIA - ELETRODOS

REUTILIZÁVEIS, MANTENDO AS

cnnncre RíslcRs ELÉTRIcAs E

MECÂNICAS PRATICAMENTE

INALTERADAS. DIMENSÕES

n¡írurrvns: TAMANno 3xs cM,
DIMENSöES T7,5XL6,8 X 1CM;30
G, Krr coM, No ulNtMo, 4

UNIDADES,

KIT27

Rs 1.300,45Rs 260,09KIT 528

KI'T EPAP CPAP. ADULTO E

INFANTIL, PARA FISIOTERAPIA

coMPLET'o PARA EXERcÍcto

RESPIRATÓRIO PULMONAR

VÁLVULA DE PEEP BOCAL

RESPIRATÓRIO; CONECTOR EM T
COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL DE

22 MM.

Rs 210,30RS 42,06KIT 529

KIT MINI BAND - 3 INTENSIDADES,

ESPECIFICAçÕ85:

DESENVOLVIDADS PARA AUXILIAR

NA REABTLTTAçÃO COM

uxrncíclos DE BAtxo tMPAcro.
urvrnÁ coNTER rnÊs FAlxAs

rlÁsncns coM DTFERENTES

IN'TENSIDADES: LEVE, MÉDIO E

FORTE.

ÿ



Arnontada
üûvä*Ns ullf{lçlpÁL

P*TFËITUäÂ Þã ÅM*NTÀOÁ

Áv i'lt¡ili¡r*r¡l Åf ri)ir cJos Í;ì¡::rit,:.;. 13ü3. {,'.r¡ritrc I Cilü:ð2.5'tÛ-0t/i 1 {:}'¡ltJl lì$'S8ÿ ^{itÛl0001-gl i CüF: ü0'
jìno : i88 i {, Si}0'} -3Á 2 :} i [- rr¡cil' ç*v*rtefiì]or*ot:lr:cltr'c+'çor' br

Rs 38,96 Rs 194,80KIT 5

KIT'THERA BAND - 3 INTENSIDADES.

rsnrctrtcnçÖrs: DESENVoLVtDo

PARA O FORTALECIMENTO

MUscULAR E ARTIcULAR. orvrRÁ
coNTER rnÊs rRtxRs eúsrtcns
COM DIFERENTES INTENSIDADES:

Leve, MÉDto E FoRTE.

30

Rs 4.820,40Rs 2,410,20UNIDADE 231

LASER PARA FISIOTERAPIA COM

cANETA 830 NM. esp¡crplc¡çÕEs:
APARELHO UTILIZADO PARA

crcnrnrzRçÃo e otvttrtutçÃo oe

euADRos trurLRvnróRtos, coM
MoDo DE oprnnçÃo con¡ríruuo r
PULSADO, CANETA LASER DE 830

NM, coM porÊrucln uÉolR or
3OMW, CUJO OMPRIMENTO DE

ONDA PERMITE QUE SEJAM

ALcANçADAs lrsÕrs RrÉ z cv or
PRoFUNDTDADE. nuvrrurRçÃo:
1oo-230v - nurovÁrtco. oeveRÁ

ESTAR INCLUSO TODOS OS

ncrssóntos ESsENctAls E/ou
rurcrssÁRtos Ao BoM
FUNCIONAMENTO DO

EQUIPAMEN]'O,

Rs 791,342 Rs 395,67UNIDADE32

MASSAGE GUN. EsPEclFtcnçÕrs:
APARELI-IO DE MASSAGEM

vlgnntónl¡ poRrÁrll,

PROJETADO PARA ALIVIAR DORES

MUSCULARES, MELHORAR A

crncumçÃo snrucuírur¡ E

PROMOVER O RELAXAMEN O,

coM porÊruct¡t víru¡vR DE

15ooArl. oevrnÁ APRESENTAR

DIFËRENTEs trlíve ls DE

VELOCIDADE E INTENSIDADE,

srruoo possíve ln uttltzlçÃo rv
DTFERENTE5 ÁRrns vuscumnrs.
TJIVOLT E COM AUTONOMIA

vÍrurvrn DE 4 HoRAS DA BATERIA,

o PRoDUTo oeveRÁ

ACOMPANHADOS DE TODOS OS

ncrssónlos EssENctAts Elou
¡re crssÁnlos Ao BoM

FUNCIONAMENI'O DO MEsMO.

Rs 864,62Rs 432,31UNIDADE 2

rRcovlÉ'rRtc¡
BtcrcLETA ERcorvÉtRIcR TlPo:

vrcÂrutcn, MoDELo: TlPo MlNl
gtKE ponr'Áll, cAPAcIDADE

vÁxrn¡n: looKc, ruruçÕrs

PAINEL:
p 

r sr Âru ctn/rrM P o/cALo RIAS,

cnnnctEnísllcns ADlcloNAls:
PËDAts MAGNÉrtcos

BICICLETA

33

Rs 5,048,64t Rs s.048,64UNIDADE

oxívei no DE PULSo.

rspe clrtcnçÃo ví¡'ltvn:
pontÁrt E LEVE; vlsoR coloRlDo
DE ALTA nrsoruçÃo; lttlot

34
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DA sPo2, rRreuÊ¡'lclR c¡RofRcn,
FORçA DE PULSO, ONDA
pLEttswocnÁrrcn, ETc.; TELA

ROTACIONAL, PERMITINDO A

vrsualrzRçÃo NA vERTTcAL ou NA

HORTZONTAL; t,líVrtS Oe ALARMES

ruusrÁvrts DA sPo2 E

rnreuÊructn cRnoíRc¡;
vrrvóRlR TNTERNA;

vrsunlrznçÃo E

COMPARTILHAMENTO EVENTOS

nrnnvÉs DA corurxÃo usg;
¡l-tvrrnlnçÃo BrvoLT
nurovÁrco; BATERTA TNTERNA

RT.CNNRECÁVTL T CARREGADOR

INTEGRADO AO EQUIPAMENTO;

¡pltcÁvrl PARA PActENTES

ADULTo, pe otÁrnrco E

NEoNATAL. orveRÁ EsrAR

rNcLUSo roDos os ncEssónlos
ESSENCIAIS AO BOM
FUNCIONAMENTO DO APARELHO.

Rs 34s,26UNIDADE 2 Rs 172,6335

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA

coNDrcroNAMrruro rls¡co rpo:
S'ì-EP, MATERIAL: EVA, APLICAçÃO:

coNDrcroNAMENTo rís¡co,
otvrrrusÕrs rvírrrvns: 60 cM x 30

cM x 10 cM.

RS 886,04UNIDADE 2 Rs 443,0236

SUPORTE PEDESTAL PARA

l.Âvrpnon TNFRAVERMELHo.

rsprcrncnçörs: suPoRTE

PËDESI'AL COM REGULAGEM DE

ALTURA PARA LÂvpnoR
INFRAVERMELHO MEDICINAL,

POSSUINDO REGULAGEM PARA

DIRECIONAMENTO CORRETO DO

f:oco DA úupaon, PERMIINDo
UM GIRO DE 180 GRAUS DA

cúpum, sENDo Possível eur
SEJA USADO DE QUALQUER LADO.

POSSUINDO, AINDA, ALTURA

nrculÁvrt. orvrnÁ vtR

AcoMPANHADo on lÂrr¡ pRon.

R5 t42.627,06R5 t42.627,06UNIDADE T37

ULTRASSoM DTAGNóslco sEM

npucnçÃo rnRrusEsorÁclcR.
e sp¡ctncnÇÃo Mírutvn:
EeUTPAMENTo rRnruspoRrÁvrl
sorinr Rooízros coM No vítrllvo
DE 22OOO CANAIS DIGITAIS DE

PROCESSAMENTO PARA OFERECER

QUALIDADE DE IMAGEM EM

MODO 2D, MODO M, MODO M

nrunrôvrco. MoDo PowËR
DOPPLER, MODO COLOR DOPPLER,

MODO DOPPLER ESPECTRAL E

DoPPLER couríruuo. MoDo 2D,

coNsoLË rncoruôvlco coM
rccL/\s pnocRnvÁve ls.

PRËËËITUËÅ Þä AMÖf"ÌTÅAÅ
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TECNOLOGIA DE FEIXES

COMPOSTOS E TECNOLOGIA DE

nrouçÃo or nuíoo E ARTEFAToS,

ZOOM READ/WRITE, IMAGEM

TRAPEZOIDAL - POSSIBILITA

AUMENTAR EM 20% O CAMPO DE

vtsÃo EM IMAGENS coM
TRANSDUTOR LINEAR, IMAGEM

nnnvôucR: ruruçÃo coM
nrltcRçÃo PARA ToDos os
TRANSDUTORES, IMAGEM

URNVO¡IICR DE PULSO

INVERTIDO. MODO M, MODO

POWER DOPPLER, MODO COLOR

DOPPLER. MODO DUAL LIVE:

I¡Iv|sÃo DE IMAGEM EM TELA

DUPLA DE MODO B + MODO

COLOR, AMBOS EM TEMPO REAL.

POWER DOPPLER DIRECIONAL.

MODO DOPPLER ESPECTRAL.

MoDo DoPPLER corurfruuo.
TrssuE DoPPLER IMAGTNG (TDl)

COLORIDO E ESPECTRAL, MODO

T'RTPLEX. PAcorE oe cÁlcuLos
rsprcíncos. PAcorE DE

cÁt-culos STMPLES. TEcLA euE
PËRMt'rc AJUsrrs RÁploos on
IMAGEM, OTIMIZANDO

AUI'OMATICAMENTE OS
pnRÂvernos PARA tMAGENS EM

MODOBEMODODOPPLER.
olvlsÃo DE TELA EM No vftrllwo
T,2E4IMAGENSPARA
vrsunl¡znçÃo r aruÁusr DE

IMAGENS EM MODO B, MODO M,

MODO POWER, MODO COLOR,

MODO ESPECTRAL, DUAL - MODO

Ot. OIVISÃO DUPLA DE TELA COM

covsrrunçÕEs DE MoDos.
SOËT'WARE DE IMAGEM
pnruonÂrvrcn coM cAPActDADE

DE REALIZAR MEDIDAS. SOFTWARE

DE nruÁUSr nUtOVÁÏCn EM

TEMPO REAL DA CURVA DOPPLER,

PERMTT|R ACESSO ÀS lVnCrruS
sALVAs PARA pós-nruÁusr E

PROCESSAMENTO. POSSIBILITAR

ARMAZENAR AS IMAGENS EM

MOVIMENTO. CINE LOOP E CINE

LooP sAVE. pós-pnocrssnMENTo

DE MEDTDAs. pós-

PROCESSAMENTO DE IMAGENS,

BANCO DE PALAVRAS EM
poRrucuÊs. MoNtroR LcD ou
LED coM No wÍrutvlo 17

POLEGADAS. DEVE PERM¡TIR

ARQUIVAR/REVISAR IMAGENS.

FRAME RATE DE PELO MENOS 490

V
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FRAMES POR SEGUNDO, TODOS OS
.TRANSDUTORES

vuLÏrnreuÊNctAts, BANDA

I..ARGA, HD OU SSD INTERNO DE NO

vÍtr¡¡vo 5oo GB, 04 PoRTAS usB
No vrírutvo, vrírutvo DE 03

PORTAS ATIVAS PARA

T'RANSDUTORES. CONECTIVIDADE

DE REDE DICOM. DICOM 3.0
(MED|A STORAGE, VERIFICATION,

PRINT, STORAGE,

STORAGE/COMMITMENT,
WORKLIST, QUERY - RETRIEVE,

MPPS (MODALilY PERFORMANCE

PROCEDURE STEP), STRUCTURED

REPORTING). DRIVE (GRAVADOR)

DE DVD-R PARA

ARMAZENAMENI'O DE IMAGENS

E/OU CLIPHS EM CD OU DVD

til cnnvÁvtt-, No FORMATO: OU

tpec / AVr ou rvRrct lnnonÃo
wtNDows) ou DlcoM coM
VISUALIZADOR DICOM DE LEITURA

nuroløÁrtc¡, cnRvnçÃo DE

IMAGENS EM PEN DRIVE.

rvpnrssÃo DtRETA. PELo MENos

32 PREsETs pnocRnvÁvets PELo

usuÁnro. AcoMPANHAR os
SEGUINTES TRANSDUTORES

BANDA LARGA

MUL] IFREQUËNCIAIS:

TRANSDUTOR CONVEXO QUE

ATENDA ns rnreuÊructAs DE 2.0 A

5,0 MHZ; T'RANSDUTOR

e¡roocnvtrÁnto eur ATENDA As

rnrquÊruclns DE 4,0 A 9,0 Ml-lZ;

TRANSDUTOR LINEAR QUE ATENDA

ns rReeuÊtrlctAs DE 4.0 A 11 MllZ;
].RANSDUTOR SETORIAL ADULT'O

eur ATENDA Rs rnreuÊruclRs or
2.0 A 4.0 Mtiz. ncEssÓRlos:

IMPRESSORA A LASER COLORIDA,

No BREAK colvpRrível coM o
EeutPAMENTo, rr¡lsÃo DE 22ov

Rs 4,62s,66Rs 2.312,83UNIDADE 2

ULTRASSOM PARA ËISIOTERAPIA,

e sprcrrrcnçÕrs rÉcrulcns
víuvns: porÊructn uÁxlvln oe

sníoR: 24 wAlrs r 2o%.

tNIENS|DADE oE sníon: o,L A 3,0

w/cM2 t 2o%. Ánen e rrtlv¡ oe

nnornçÃo (ERA): 8 cM2.
t,Rl,QuÊruCln:1,1 E 3,3 M¡lZtr0%.
MODO: COruTí¡IUO E PULSADO.

rneeuÊructn or nrPerlçÃo oe

PUI.SO (MODO ['ULSADO): 16l-12,

48llz ou 100llz f 10%, clclo DE

T'RABALI{ O : t0%, 20%, 50% OU 7 5%

r 5%, UNR VÁXIwR: <8, TIPO:

38
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COLIMADO, TEMPO DE

T'RATAMENTO: 1-30 MIN ! I0%,
orscnrçÃo e lÉrRrcn Do
EQUIPAMENTO: ALIMENTAçÃO:

1oo-240v-so/ooHz. porÊructR or
EN]RADA: 1OO VA, FUSíVEIS: 3,T5R

2sov. cLAssE rlÉrnlcR: cLAssE l,
pnoreçÃo rLÉtRrcR: lpo BF.

MoDo DE oprRnçÃo: coruríruuo.
ITENS INCLUSOS: 01- FONTE

CHAVEADA 24V / 3.0 A, 01- CABO

DE FORçA 2XO,75 X 1500 MM.01-
CABEçOTE DE S|L|CONE 8 CM'.01-
I]ISNAGA COM GEL 1OO G.

R$ 114,596,8040 Rs 2.864,92UNIDADE

cARRtNrlo BUFFET tÉnvlco srlr
SERVICE INOX 8 CUBAS

CARAC'TERISTICAS DO PRODUTO:

MATERIAL DA CUBA: AçO INOX -

CAPACIDADE DA CUBA: NO

wítr¡two 7L - r/2 - tr¡lsÃo: zzov
OU T27V - FREQUENCIA: 50 - 60 HZ

- ['OI'ËNCIA: 2.500W - CONSUMO:

1,9 KW/l1 - TEMPERATURA: 30 A
120 C' - MESA: 21X140X60 CM

MEDIDAS: - ALTURA: 136 CM -

LARGURA: 58 CM

COMPRIMENTO: 1.44CM - PESO:

24,900 KG. POSSUI CUBAS

FABRTCADAS EM AçO INOX 201,

TANQUE, TAMPAS E MOLDURA

EX ERNA EM AçO INOX 430 E

ESTRUTURA DE SUSTENTAçÃO
'ruBULAR. SUA nrSlSrÊrucl¡
BLTNDADA É corurrcclotrlADA EM

AçO rNOX E CONTROLADA POR UM

]ËRMOSTA]O COM ESCALA DE

30ec A 120ec. Possul UMA
úvrp¡pn Prloro EM sEU PAINEL

rNDrcANDo n ruruçÃo
LIGA/DESLIGA DO TERMOSTATO,

PARA FACILITAR A

vov¡vrrurnçÃo E o
DESI.OCAMENTO A ESTRUTURA

ruguLAR É oornoR oe nooízlos
crnntóRros,

39

Rs 49,13s,24R$ 3,509,66UNIDADE I440

APARELI'IO AR CONDICIONADO

cAPAoDADE nrrntcrnnçÃo:
18.000 BI'U/H, TENSÃO: 220 V,

rnreüÊtrrctn: 6o HZ, TlPo: sPLlr

Rs 63.786,5826 Rs 2.453,33UNIDADE

APARELIIO AR CONDICIONADO

cAPActDADE ne rntGrnnçÃo:
12,ooo Bl u, TENsÃo: z2o v, TtPo'.

sPr-tr , cARAcre Rísrlcns
ADICIONAIS: COM CONTROLE

REMOTO SEM FIO

4t

RS 19.611,655 Rs 3.922,33UNIDADE42

APARELI'{O AR CONDICIONADO

cAPAcTDADE RrrntcrRnçÃo:
24,ooo Bru, le nsÃo: 22o v, rlPo:

ý
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sPr-rT , cARAcrrRísrcns
ADICIONAIS: COM CONTROLE

RIMOTO SEM FIO

Rs 187.286,8sUNIDADE 45 Rs 4.161,9343

I:RTËZER TIPO I-IORIZONTAL, COM

cAPActDADE wtít',llvn DE 5oo

I.II-IìOS, COM DUAS PORTAS,

PtNluRA EPóxt, rrrusÃo DE

nuvErurnÇÃo zzo v.

Rs 3.341,23 R5 76.848,29UNIDADE 2344

GILADEIRA DUPLEX POSSUI UM

rsPAço TNTERNO FLEX, FROST

rREË, CAPACIDADE MINIMA DE 4OO

I-I].ROS COM PRATELEIRAS ALTURA

IJI.t:X, QUE PODEM SER ADAP ADAS

DE ACORDO COM SUA

NI:CISSIDADE. CmSSlntCnçÃO Or

Ir'rcrÊrircrA rruEncÉr'tcn ruível n
t:MlT'lDO PELO PROGRAMA

BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM PBE

DO INSTII UI O NACIONAL DE

MË'f ROLOGIA, COM SELO

tNME'rRo, rerusÃo 220 v. coM
GARANTTA vírutvn DE 12 MESES.

Rs 103,564,8036 Rs 2.876,80UNIDADE45

TET.EVISOR TAMANI'IO TELA: NO

vírrrvo 5s PoL, VoLTAGEM: 220

V, CARACTIRISTICAS ADICIONAIS:

4K, IIDMI, USt}, BLUTOOTI-I, lIPO
TËt.A: t.[D, ACESSORIO C,

R$ 65.108,ss65 Rs 1.001,67UNIDADE46

Isl'AurLtzADon TrrusÃo lr¡lsÃo
Ar"rMENlAçÃo ËNTRADA: utvolT
v, Ï'lPo:
NOI]RËAK , QUANTIDADE
IoMADAS s¡íon: s, CAPACTDADE

NOMINAt.;

1.s00 v

Rs 2.250,00UNIDADE 150 Rs 1s,0047

MOUSE COMPUIADOR, TIPO

CON[CIOR: USB, CONECI-IVIDADE:

coM Flo

Rs 9.836,20Rs 983,62UNIDADE 1048

l4OOVA- USO EM EQUIPAMENI'OS

wrlolo ponlr, FtLTRo DE LtNtiA

IN] ËRNO, SAíDA USB, BIVOLT

nur on¡Árco.

NO BREAK CIA MINIMA DE

Rs 8,030,00100 RS Bo,30UNIDADE

FONI ABAFADOR DE SOM,

ISPECIALMENTE DESENVOLVIDO

PARA CRIANçAS COM

IIIPIRSENSIBILIDADE AUDITIVA E

AU]ISMO, COM UM DESIGN LEVE E

ACOLCIIOADO, ESSES FONES

OI:[RËCEM ISOLAMENTO SONORO

[t:ICAZ, PERMI]INDO QUE A

CRIANçA SE SIN A SEGURA E

REI.AXADA EM AMBIENTES
gARULr r ËNlos, cnnnctrRísrlcns:
ÏPO DE PROIETOR COtrlcHn, ruÍvrL

or nruruunçÃo soNoRA 8s DB,

rsot.AMENTo ncústtco: REDUZ

nuíoos Êxcrsstvos, cRtANDo uM
AMBIEN'I E MAIS CALMO E

49
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Francisco Diógeñes Magalhães Andrade

Secretário Executivo de Saúde

Mard J dos Anjos Almeida
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Agrário
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coruroRrÁv+. coNFoRTo
SUPERIOR: ALMOFADAS MACIAS E

r¡lxn ruusrÁvËL GARANTEM uM
ENCAIXE PERFEITO, MESMO
DURANTE LoNGos penlooos oe
uso, LEVE e poRlÁlrl: TDEAL PARA

usAR EM CASA, NA ESCoLA 0U
DURANTE VIAGENS, DESIGN

ATRAENTE: O¡SpOrulVet ¡V VÁRtRS

CORES DIVERTIDAS, ATRAINDO A
nreruçÃo DAs cRrANçAs.
DURABILIDADE: FEITO COM

MATERIAIS DE ALTA QUALIDADE,
GARANTTNDo ResrsrÊruclR E

LoNGA vton úrt.
tottl lotr úrulco RS 2.031.s99,38

TOTAL GERAL: RS 2.031.599,38
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ESTUDO TÉCNTCO PRELIMINAR (ETP)

1. PROBI-EMA RESUMIDO

problema de garantir a continuidade das atividades das unidades vinculadas às diversas Secretarias do Municipio de

Amontada, to-rnando-se imprescindível a aquisição de material permanente e de consumo para manutenção

adequada dos serviços prestados à população.

2. CLASSIFICAçÃO DA PRETENSA CONTRATAçÃO

A aquisição de material permanente e consumo para manutençäo das atividades das unidades vinculadas às

diversas Secretarias do Município de Amontada se enquadra na categoria de compras comuns, conforme a Lei

14.133 de licitações. Neste c"äo, o objeto da contratação pública refãre-se à aquisiçäo de bens duráveis e de

consumo necesiários para garantir o funcionamento adequado das unidades municipais, atendendo às demandas e

necessidades da população.

A classlficação do objeto como material permanente e consumo é fundamental para garantir a transparência e a

eficiência do processo licitatório, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma adequada e

responsável, óessa forma, a realização de uma licitação para a aquisiçäo desses materiais. é essencial para garantir

a competitividade entre os fornecedores, a qualidade äos produtos adquiridos e a economicidade para o MunicÍpio de

Amontada.

3. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

A contratação de material permanente e de consumo é essencial para garantir a continuidade das atividades das

unidades vinculadas às diversas Secretarias do Municfpio de Amontada. Com a aquisição desses materiais, será

possiver mantero funcionamento adequado oos serviçoå prestado,s à população, garantindo.a qualidade eeficiência

no atendimento das demandas municipais, Além dissó, a renovação e reposição desses.materiais são fundamentais

para garantir u ,ugrrunfá ã o bem-estar dos servidores e usu-ários dos serviços ptiblicos' atendendo assim aos

bi¡nàiõ¡or da legaliðade, impessoatidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos na Lei de Licitaçöes'

4. DEMONSTRAçÃO DA PREVISÄO DA g9NTRATAçÄO:NO PLANO DE gONTRATAçÖgS eruueU

A previsão no plano de contratação anual para a aquisição de material permanente- e.consumo visa garantir a

manutenção das atividades das unidades vinculadaé ài diversas Secretarias do Município de Amontada' em

conformidade com a nova Leide Licitaçöes 14'133'

5. DESCRIçÃO DOS REQulSlTos DA CoNTRATAçÃO

1. A contratada deve possuir registro cadastral válido no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(stCAF) ou apresentar os documãntos exigidos puiå n"¡¡litucao na licitação, conforme previsto na Lei 14'13312021'

2. A contratada deve comprovar capacidade técnica para fornecer os materiais permanentes e de consumo

solicitados, apresentandoãtdrtroár de capacidade técnica ou certificados de qualidade dos produtos'

3. A contratada deve apresentar a proposta de preços de acordo c^om. os valores de mercado' res

estabelecidos peta administiuiáo p,iUl¡'.t e demonsirando transparência nos custos dos materiais'

4, A contratada deve garantir a entrega dos materiais dentro do prazo estipulado no contrato'

continuidade das atividaães das unidadei vinculadas às Secretarias do Municfpio de Amontada'

peitando os limites

a

5, A contratada deve cumprir todas as normas de segurança e qualidade vigente,
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garantindo a integridade dos materiais fornecidos e a segurança dos usuários

6, A contratada deve disponibilizar assistência técnica e suporte aos materiais fornecidos, garantindo a
o bom funcionamento dos equipamentos permanentes adquiridos.

7. A contratada deve apresentar garantia dos materiais fornecidos, conforme previsto na legislação, assegurando a

substituição ou reparo dos produtos em caso de defeitos ou vÍcios de qualidade.

B. A contratada deve manter a documentação fiscal e contábil em dia, emitindo notas fiscais eletrônicas e cumprindo

todas as obrigaçöes tributárias exigidas pela legislação, garantindo a regularidade fiscal da contrataçäo pública.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para atender à demanda de aquisiçäo de material permanente e consumo para as unidades vinculadas às diversas

Secretarias do Município de Amontada, é necessári o realizü um levantamento de mercado que contemple diferentes

possibilidades de contratação. Uma das opçöes seria a compra dos materiais, o que garantiria a posse dos mesmos

de forma definitiva, porém, poderia demandar um investimento inicial mais elevado e a necessidade de espaço para

armazenamento,

Outra alternativa seria a locaçäo dos materiais, o que poderia reduzir os custos iniciais e evitar a necessidade de

manutenção dos equipamentos, porém, implicaria em despesas recorrentes ao longo do tempo e a dependência d.e

terceiros para o foinecimento dos materiais. Além disso, a locação poderia limitar a disponibilidade dos materiais

conforme a demanda das unidades.

Diante das opções apresentadas, sugere-se que a melhor alternativa parc a aquisiçäo de material permanente e

consumo parä ãs uniàades do Municþio de Amontada seja a compra dos materiais. Apesar do investimento inicial

mais elevado, a posse definitiva dos equipamentos garantiiia maior autonomia e flexibilidade para as unidades, além

de evitar despesas recorrentes e possiveis limitações na disponibilidade dos materiais, Assim, a compra dos

materiais seria a opção mais vantajo'sa a longo prazó para atender às necessidades das unidades de forma eficiente

e sustentável,

e

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COwIO UM TODO

A aquisição de material permanente e consumo para a manutenção das atividades das unidades vinculadas às

diversas Secretarias do tviunicípio de Amontada é'de extrema importåncia para garantir o pleno funcionamento dos

serviços públicos oferecidos å þopulaçã0, O material permanente inclui equipamentos e_ bens duráveis necessários

purr'o du.unvolvimento das ativid'adeé, como mobiliárìo, máquinas, equipamentos de informática, entre outros. Já o

material de consumo engloba os itens utilizados de forma recorrente no dia a dia, como materiais de escritório,

produtos de limpeza, utensÍlios de cozinha, entre outros'

para atender a legislação de licitaçöes públicas do Brasil, é fundamental que o processo de aquisição seja realizado

de forma transparente e competitiva, gärantindo a igualdade de condições entre os fornecedores interessados em

pårti"ipur. Nesse sentido, a eläboraçad¿e um edital-detalhado, que contemple todas as especificações técnicas dos

mater¡ais a serem adquiridos, é essencial para orientar os licitantes e assegurar a qualidade dos produtos adquiridos'

Além disso, é importante gue o processo de seleçäo dos fornecedores leve em consideração critérios como preço,

qualidade, prazo de entregä e cápacídade técnical de forma a garantir a escolha da proposta mais vantajosa para a

administração pública, A avaliação dos documentos de habilit"ção e das propostas com.erciais deve ser realizada de

forma criteriosa, a fim de garåntir a idoneidadé e a capacidäde dos fornecedores de atender às demandas do

município de forma eficiente e eficaz'

por fim, é fundamental que a gestão dos contratos firmados seja realizada de forma eficiente, garantindo o

cumprimento dos prazos ã.t"¡ulã"¡oos, a qualidáãe dos produtos eñtregues e o correto pagamento pelos serviços

prestados. A fiscalizaçäo do contrato deve ser ràànzada dä forma contínua, a fim de garantir a conformidade com as

õUiçaçOes assumidaé pelas partes e a correta aplicação dos recursos públicos,

Dessa forma, a aquisição de material permanente e consumo para a manutenção das atividades das unidades

vinculadas às diversa Secretarias do Mun icípio de Amontada deve ser rea izada de forma transparente, comPetitiva
s

e eficiente, gara ntindo a qualidade dos produtos adquirido s e o correto uso dos recursos Público s A observância

legislação de licitações P úblicas é fundamental Para assegurar a legalid adeeatransParênciado o,

contribuindo Para o bom funcionamento da administração ptiblica e para o atendimento das necessidad da

populaçäo.

8.1, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS

aContratacão
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Unid.,Nledída Quant'Descrição

2UNIDADEANEL FLEX

ANEL FLEX SIMPLES COMPOSIçÃO: PLÁSTICO, ESPUMA E BORRACHA: COM 2

pEGADORES nARA POSICIONAMENTO INTERNO E EXTERNO; TAMANHO tUirilttvlO:

3BCM DE DIÂMETRO,

800UNIDADEAPARELHO CELULAR SMARTPHONE 128G8

APARELHO CELULAR SMARTPHONE; SISTEMA OPERACIONAL ANDROID

ATUALTZADO, MODELO DA CPU MEDIA TEK, MEMÓRIA MfNIMA: 128G8. SUPORTE

A CARTÃO DE MEMóR¡A (MICRO SD) ATE 1TB, COM MEMÓR¡A RAM MINIMA DE 4

cB. TELA tNFtNITA SUPER AMOLED, CÂwRRn FRONTAL E TRASEIRA, TECNOLOGIA

DE CONEXÃO: BLUETOOTH, USB, WI-FI, PROCESSADOR OCTA. CORE DUAL CHIP

NANO,

2UNIDADE
APARELHO DE CORRENTE TENS, FES E RUSSA

ApARELHO DE cORRENTE TENS, FES E RUSSA, ESPECIFICAçÄO: EQUIPAMENTO

nARA AeLICAçÃO DE CORRENTE ELÉTRICA VIA ELETRODOS EM CONTATO DIRETO

coM o pActENTE PARA TERAPIA DE DISFUNÇÕES NEUROMUSCULARES COM AS

CORRENTES TENS, FES E RUSSA. POSSUINDO DE 4 A I CANAIS DE SAÍDA COM

CONTROLES TNDEPENDENTES DE INTENSIDADE, DEVERÁ ESTAR INCLUSO TODOS

oS DEMATS ACESSÓR¡OS ESSENCIAIS E/oU NEcESSÁRloS Ao BOM

FUNCIONAMENTO DO APARELHO. BIVOLT: 1OO-220 VOLTS - 60 HERTZ.

DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ANVISA,

1UNIDADE
APARELHO DOPPLER DETECTOR FETAL-SONAR

APARELHO DOPPLER DETECTOR FETAL-SONAR

EQUIpAMENTO DESENHADO PARA AUSCULTA DO BATIMENTO CARDÍACO FETAL

A pARTtR DA DÉC¡MA SEGUNDA SEMANA DE GRAVIDE¿, LOCA11ZAçAO DA

pLACENTA E CORDÃO UMBILICAL, DETECçÃO DE GRAVIDEZ MtiLTIPLA E

DtAcNóSTtCO DE MORTE FETAL, UTILIZANDO A TEcNOLOGIA DE SONAR

ULTRASSÔNICO,

40UNIDADE
BALANçA DIGITAL PORTATIL

BALANaA Dtc¡TAL PORTATIL. ESPECIFICAçÕES VírutVRS: CAPACIDADE DE

PESAGEM: MÍNIMA DE 5OOG E MÁXIMA DE ATÉ 18OKG; PLATAFORMA EM AçO

COM pÉS EM BORRACHA; TIPOS DE ALIMENTAçAO: BATERIA CR2032 3V; DISPLAY

irv ICJ Corv NO MfNtMo, 4 CASAS DECIMAIS, SENDo DUAS APÓs A VIRGULA;

DESLTGAMENTO AUTOMÁTICO, COM ACIONAMENTO POR TOQUE AO sUBIR NA

BALANç4. o EQUIPAMENT9 DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE CERTIFICADO E/oU

APROVADO NO INMETRO
15UNIDADE

BEBEDOURO GELÁGUA

ãiuióóuno èrrÁcun - ESPEcIFIcAÇÕES wfrultylRs: PoTÊNclA DE e7w,

cApAcIDADE DO RESERVATORIO DE 1,8 LITROS, COM ALçAS LATERAIS QUE

FACILITAMoTRANSPoRTEPARADESLoCAMENToELIMPEZAEAPARADoRDE
ÁcuR REvIOVIVEL DE MODO QUE SIMPLIFIQUE A LIMPEZA DO APARADOR E A

RETIRADA DO EXCESSO DE ÁGUA.
1UNIDADE

BIOMBO TRIPLO

BtoMBo TRtpLO - ESPECIFICAçÖES VlíN|wRS: FABRICADO COM TUBO DE

3/4"X1,20MM E AMARRAçÖES EM TUDO DE 5/B" X 1,2OMM EM AçO CARBONO',

cor.¡ s DtvtsöEs. coM PANOS DE ALGODAO UTTLTZADOS COMO PAINEL.

DTMENSÖES MÍNIMAS (CXLXA):210CM X 60 CM X 170 CM
2UNIDADE

BOLA FEIJAO

áoLn Oe FEUÃO pARA pILATES No 90 X 45 COM SISTEMA ANTIESTOURO'

aContratacão V Pág: 3 de 13
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CONFECCIONADA COM BORRACHA DURA ULTRA RESISTENTE E FORTE, CAPAZ DE

SUPORTAR UMA PESSOA ADULTA DE ATÉ 2OO KG. COM SISTEMA ANTI.ESTOURO,

UNIDADE 2
BOLA OVERBALL

BOLA EM B9RRA6HA OU PVC - coM 25 CM D¡ÂMETRO (OVERBAIL) AUXILIA NA

pRÁTtcA DE ptLATES, YoGA, ALoNGAMENT9, EXERcíclos DE REABILITAçÄ9 E

CONDICIONAMENTO FíSICO, PODENDO FOCAR SEU TREINO NA PARTE QUE MAIS

DESEJAR DO çOßPO,

2UNIDADEBOLA SUrçA 6sCM

BoLA tNFLÁVEL pARA ptLATES COM BoMBA DE AR ANTI-BURST TAMANHO 65 CM

COMPOSIÇÃO: LÁTEX ESPECIAL COM 3,0 MM DE ESPESSURA; PESO MÁXIMO

SUPORTADO: 200KG; ESPESSURA DO MATERIAL QUANDO INFLADA: 0,7 - 0,9MM;

CoR:À CRITÉRIO DA SECRETARIA;TAMANHO: 65 CM,

2UNIDADEBOLA SUrÇA 85CM

BOLA tNFLÁVEL pARA PILATES COM BOMBA DE AR ANTI-BURST TAMANHO 8s CM

coMPoslçAo: úrEx ESPECIAL COM 3,0 MM DE ESPESSURA; PESO MÁXIMO

SUPORTADO: 2OOKG; ESPESSURA DO MATERIAL QUANDO INFLADA: 0,7 . O,9MM;

COR: À CRITÉRIO DA SECRETARIA; TAMANHO: 85 CM.

'10UNIDADE

CAIXA TERMICA ISOPOR, CAPACIDADE MÍNIMA: 1OO LITROS
CAIXA TERMICA 1OO L

UNIDADE 30
CAIXA TERMICA DE ISOPOR 2OOL

CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR, CAPACIDADE MíNIMA: 2OO LITROS

32UNIDADE
CAIXA/URNA DE SUGESTOES E/OU RECLAMAçÕES

çA¡XA/URNA DE SUGESTÕES E/oU RECLAMAçÕES FABRICADA EM AcRfllco,

coNFoRME ESPECIFICAçÕES EM ANEXO,

5KIT
CANELEIRA

CANELEIRA/TORNOZELEIRA, CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE COM

REVESTIMENTO ACOLCHOADO, AJUSTE POR VELCRO, INDICADA PARA

FoRTALEcIMENTO MUSCULAR E REABILITAçÄO EM EXERCÍCIOS

FTSIOTERApÊUTtCOS, KITCOM, NO MíNlMO, 1 PARO,5KG, 1 PAR DE 1KG, 1 PAR DE

2KG E 1 PAR DE 3KG.

UNIDADE
COMPUTADOR PORTÁTI L (NOTEBOOK)

COMPUTADOR PORTÁTI L (NOTEBOOK)

EspECtFtCAçÃo Vírulv¡: QUE ESTEJA EM LINHA DE PR9DUçA9 PEL9

FABR¡6ANTE, 6SMPUTADOR P6RTÁT¡L (N9TEBOOK) CoM PR9CESSADOR QUE

posSUA No MÍNIMO 4 NÚCLEOS, B THEREADS E FREQUÊNCtA DE 2,4 GHZ;

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE NVME M.2 
'

MEMóRIA RAM DE B GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, Do TlPo

SDRAM DDR4 3OOO MHZ OU SUPERIOR, TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS

W|DESCREEN, ANTI REFLEXO, SUPORTAR RESOLUçAO FU.LL HD (1920 X 1080

ptXELS), RETRO ILUMINADA POR LED, O TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS

CARACTERES DA LINGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE ç E ACENTOS, NAS MESMAS

postçöEs DO TECLADO PADRÃO ABNT2, MOUSE TOUCHPAD COM 2 BOTÕES

INTEGRADOS, MOUsE ÓPTICO COM CONEXNO USE E BOTÃO DE ROLAGEM

(SCROLL), TNTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WlFl

ànOnÃO IEEE 802,11 B/G/N/AC, BLUET9OTH MfNlMo 4.0' SISTEMA OPERACIONAL

wtNDows 10 pRo (64 B|TS), BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO íOru Or LfTloN

¿äM Ñö 
-t', 

iÑ r rul J ¿'c Éru lAS, FoNTE EXTERNA AUTo MÁTlcA coM PATÍvEL coM

O ITEM, POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 1 HDMI OU DISPLAY PORT E 1 VGA'

rgión'or CARTÃ9, WEBçAM FULL HD (1080 P). DEVERÁ VIR Aç9MPANHAD9 DE

MALETADoTIPoAcoLcHoADAPARATRANSPoRTEEAcoNDIcIoNAMENToDo
EeUIpAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NoVO, SEM USO, REFoRMA OU

RECONDICIONAMENTO.
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2UNIDADEDESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - DEA

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - DEA, DESFIBRILADOR EXTERNO

MODELO: EXTERNO E AUTOMÁTICO DE ACESSO PIJELICO - DEA / DAP, MODO DE

FUNCTONAMENTO: AUTOMÁTICO, FORMA DE ONDA: EXPONENCIAL TRUNCADO

BIFÁSICO, RECURSOS: AUXíLIO

PCR C/ REGISTRO DE EVENTOS, AUTONOMIA DA BATERIA (NO DE CHOQUES):

MfNrMo 300 cHoQUES, ALIMENTAçÃo: BATERIA REcARREGÁvEI,

TRRNSTCRÊruCIA DE DADOS: SEM FIO. DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ANVISA.

2UNIDADEDISCO DE EQUILfBRIO

BASE DE EeUtLtBRtO:CARACTERÍSTICAS FORMATO DE DISCO, ESTRUTURA RíGlDA,

ESTRUTURA ESFÉRICA NA PARTE INFERIOR PARA GARANTIR INSTABILIDADE,

SUpERFíCtE ANTTDERRAPANTE. MEDIDAS rvlfntVRS: 33X33X10,5 (CXLXA),

SUPORTA APROX, 1 OOKG,

2UNIDADEESCADA DE TREINAMENTO DE AGILIDADE

ESCADA AGILIDADE TRETNAMENTO FUNCIoNAL 10 DEcRAUS, 5M, PESO MÁXIMO

DO PRODUTO: 450G. DIMENSÖES APROXIMADAS: DIMENSÃO DO DEGRAU:

LARGURA: 50 CM, ALTURA: 4 CM. DIMENSÃO DA ESCADA: COMPRIMENTO: 5 M,

LARGURA: 50 CM,

UNIDADE 2
ESPALDAR

ESPALDAR _ DIMENSÕES MINIMAS: 48X93X238 CM (C X L X A): EQUIPAMENTO

CONFECCIONADO EM ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE, COM PINTURA

ELETROSTÁTICA ANTICORROSIVA, DESTINADO À pnÁr¡Cn DE EXERCÍCIOS DE

ALoNGAMENTO E FoRTALECIMENTO MUSCULAR. AS DIMENSÖES MíNIMAS

DEVEM PROPORCIONAR ESTABILIDADE E SEGURANçA DURANTE O USO'

KIT
HALTERES

KtT DE HALTERES COM REVESTIMENTO EMBORRACHADO, DEVERÁ COruren ruO

MíNIMO 1 PAR DE 1KG, 1 PAR DE 2KG E 1 PAR DE 3KG. SUPORTE INCLUSO.

5UNIDADEHAND GRIP REGULÁVEL

HAND GRIP REGULÁVEL. ESPECIFICAÇÖES: EQUIPAMENTO DESENVOLVIDO PARA

F9RTALEcER OS MÚSCULoS DAS MÃOS, PUNHOS E ANTEBRAçOS. DEVERÁ SER

AJUsTÁVEL, COM REGULAGEM DE PESO ATÉ 6OKG, COM DESIGN DURÁVEL E

AJUSTÁVEL.

2KIT
JOGO DE BASTOES COM SUPORTE

JOGO DE BASTÖES. ESPECIFICAç$ES: JOG9 CoM 5 BAST$ES, CoM SUPORTE

¡NCLUSO. DIMENSöES MÁXIMAS DO PRODUTO: COMPRIMENTO 148 CM,

LARGURA 6 CM, ALTURA 59 CM E PESO 4,30 KG.

2UNIDADE
JUMP

ESpEC¡F¡CAÇöES MíNIMAS: JUMP COM PINTURA ELETROSTÁTICA - JUMP CoM

pINTURA rigrnoSrÁrlcA E DE ALTo PADRÃO, NAO DESCASCA E NEM RISCA,

LONA COM MAIS DE 2OOO MIL FIOS DE NYLON EMBORRACHADA COM 8

COSTURAS DUPLAS REFORÇADAS, COM 98 CM DE DIÂMETRO, ESTRUTURA COM

ARO DE REFORçO, CHAPA ónOSSn DE AÇO CARBONO DE 18", PÉS NIVELADOS E

CoM SApATAS DE BORRACHAS DANDO MAIoR ADERÊNCIA AO cHÃO E

ESTABILIDADE E SEGURANçA AO SEU TREINO, 32 MOLAS GALVANIZADAS'

SUPORTA 2OO KG.

5KIT
KIT COM CONES E CHAPÉU CHINÊS

K¡TS pARA TREtNo FUNCIONAL - ITEN5 E ESPECIFICAçOES M|NIMAS: 1 ESCADA

DE AG|L|DADE (COM BOLSA); 10 coNES DE AGILIDADE COM FURO (CORES

SORTIDAS); 5 BARREIRAS PARA CONES; 1O CONES HALF CHAPÉU CHINÊS (CORES

SORTTDAS), ESPECIFICAçÖES: ESCADA DE AGILIDADE: ESTENDIDA MEDE s
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METRoS, A DtsTÂNctA ENTRE OS DEGRAUS É ruUSrÁVrl. POSSUI 10 DEGRAUS

coM 50 cM DE LARGURA, E DUAS TIRAS DE NYTON DE 5 METROS CADA; CONES

DE AGtLIDADE COM FURO: 23CM DE ALTURA E 13CM DE LARGURA; BARREIRAS

PARA CONES: SOCM DE COMPRIMENTO, SENDO QUE CADA BARREIRA É

DESM9NTÁVEL EM 3 pARTES (SENDO 30 cM EM CADA PARTE);çHAPÉU cHlNÊs -

sCM DE ALTURA E 2OCM DE LARGURA.

2KIT

TATAME DE EVA: KIT COM, NO MÍNIMÔ, 1O TAPETES. MEDIDA MÍNIMA DO

TAPETE: 1MX1M, 30MM DE ESPESSURA' COR A DEFINIR'

KIT DE TATAMES

E
KIT

KIT ELETRODOS AUTOADESIVOS

KtT ELETRoDoS AUToADEstVo PARA FISIoTERAPIA - ELETRoDoS REUTILIZÁVEIs,

MANTENDo AS CARACTERISTICAS ELÉTRICAS E MECÂNICAS PRATICAMENTE

INALTERADAS. DIMENSOES IT¡íruIURS: TAMANHO 3X5 CM, DIMENSOES 17, 5 X 16,

B X 1 CM;30 G. KIT COM, NO MfNlMO,4 UNIDADES.

5KIT
KIT EPAP - ADULTO E INFANTIL

KIT EPAP CPAP. ADULTO E INFANTIL, PARA FISIOTERAPIA COMPLETO PARA

Exrnèicro RESeIRATóR¡9 PULM6NAR VÁLVULA DE PEEP BocAL RE5PIRATÓRlo;

CONECTOR EM T COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL DE 22 MM'
ÃKIT

KIT MINI BAND - 3 INTENSIDADES

KtT MtNt BAND - 3 INTENSIDADES. ESPECIFICAç$ES: DESENVOLVIDADS PARA

AUXIL¡AR NA REABILITAÇÃ9 COM EXERCí6¡OS DE BAIX9 IMPACTo' DEVERÁ

êòrur¡n TRÊs FATXAS rúSrtcns coM DIFERENTES INTENsIDADES: LEVE, MÉDlo E

FORTE,
ÃKIT

KIT THERA BAND - 3 INTENSIDADES

KtT THERA BAND - 3 INTENSIDADES, ESPECIFICAÇ$ES: DESENVOLVIDo PARA O

FoRTALECTMENTO MUSCULAR E ARTIcULAR, DEVERÁ CONTER TRÊS FAIXAS

ELÁSTICAS COM DIFERENTES INTENSIDADES: LEVE, MÉDIO E FORTE.

2UNIDADE
LASER PARA FISIOTERAPIA COM CANETA 830 NM

LASER eARA FISIOTERAPIA COM CANETA 830 NM, ESPECIFICAçÖES: APARELHO

UTIL¡ZADO IARA cICATRIZAçÃO E DlMlNUlÇAO DE QUADROS INFLAMATÓRIOS,

COM MODO DE 9PERAÇÃO CONT[NUO E PULSADO. CANETA LASER DE 830 NM,

COM pOTÊNCIA MÉDIA DE 3OMW, cUJO OMPRIMENTO DE ONDA PERMITE QUE

SEJAM ALCANçADAS LESÕES ATÉ 2 CM DE PROFUNDIDADE. ALIMENTAçÃO:

iõõ-r¡ov-- ÁÜròv¡lco. DEVERÁ ESTAR lNcLUso roDos os AcESsÓRlos

ESSENCTATS E/OU NECESSÁnIOS nO BOM FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO'

2UNIDADE

BRATÓ

ETADO

LT

ASM ESAG G NU

il N.GMAS ESAG ESP FECt CAÇÕES R AVIEMMASSAGEDAPARELHO

AL RIVIA RESDOPARA USCUM LARES,PROJ
ORARMELH

ÁPORT L,TI
A

POTÊN IAcco MRELAXAM ENTO,oPROMOVE RESA UNG EANc LAçÃORCU

M N MA DE OOAH5 EVD RÁE PRES AENT DR IFE ENR N DEfvers LOCE EIDAD ETESA
ME

MU LARSCU B tvo E co AUTOM NOMIA it lM M DEA HORAS4 BADA RTE otA,
ES.

NTENS DE,DA A ÁnEASF ERENTESDItzAçÃOLUTPOSSfVE LES DON

ESS NCIAISEESSÓ RIOSos ACED DOSTORÁ MACO HADOsPANDEVEPRO DUTO

E/OU ECN AO MBO UNCIF ON EAM DO ESMOMNTOESSÁRtOS
2UNIDADE

MINI BIKE

äiäËätÃ ERGoMÉTRrcA - BtctcLETA ERGoMÉTRlcA TlPo: MEcÂNlcA, MoDELo:

Ttpo MtNt B¡KE pORTÁT¡L, CAPACIDADE MÁXIMA: 100KG, FUNÇ$ES PAINEL:

DISTÂNCIA/TEMPO/CALORIAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEDAIS

MAGNÉTICOS
UNIDADE

OXíMETRO DE PULSO

oxíMETRo DE PULSo. EsPEclFlcAçÃo -M
coLoRlDo DE ALTA RESOLUçÃO; lNDlcAÇAo

fmu¡: PoRTÁTlL E LEVE; VlsoR

DA SPO2, FREQUÊNCIA CARDíACA,
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FORçA DE PULSO, ONDA PLETISMOGRÁFlCA, ETC,; TELA ROTACIONAL,

pERMtTINDo A VISUALIZAçÃO NA VERTICAL OU NA HORIZONTAL; trlíVetS Oe

ALARMES AJUSTÁVEIS DA SPOZ E FREQUÊNCIA CARDÍACA; MEMÓRIA INTERNA;

vrsuALtzAçAo E COMPARTILHAMENTO EVENTOS ATRAVÉS DA CONEXÃO USB;

ALTMENTAaAO BTVOLT AUTOMÁTICO; BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL E

CARREGADOR INTEGRADO AO EQUIPAMENTO; APLICÁVEL PARA PACIENTES

ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL. DEVERÁ ESTAR INCLUSO TODOS OS

AçE55ÓruOS ESSENCIAIS AO BOM FUNCIONAMENTO DO APARELHO.

2UNIDADESTEP

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA CONDICIONAMENTO FfSICO TIPO: STEP,

MATERTAL: EVA, APLICAçÃO: CONOICIONAMENTO FISlCO, DIMENSÖES MfNIMAS:

60CMX30CMXlOCM.
2UNIDADE

SUPORTE PEDESTAL PARA LÂMPADA INFRAVERMELHO

SUPORTE PEDESTAL PARA LÂMPADA INFRAVERMELHO, ESPECIFICAÇÖES:

SUPORTE PEDESTAL COM REGULAGEM DE ALTURA PARA LAMPADA

INFRAVERMELHO MEDICINAL, POSSUINDO REGULAGEM PARA DIRECIONAMENTO

CORRETO DO FOCO DA LÂMPADA, PERMITINDO UM GIRO DE 1BO GRAUS DA

cúpULA, SENDo poSSíVEt QUE SEJA USADo DE QUALQUER LADo. PoSSUINDo,

AINDA, ALTURA REGULÁVEL. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DA LÂMPADA.

1UNIDADEuLTRASSOM DTAGNÓSTICO SEM APLICAçÃO TRANSESOFÁGICA

ULTRA5S9M DTAGNÓSTtco SEM APLI6AÇÃ9 TRANSESOFÁGlCA. ESPECIFICAçAO

MÍNtMA: EeUtpAMENTo TRANSPORTÁVEL SOBRE RODÍZIOS COM NO MfNIMO

DE 22OOO CANAIS DIGITAIS DE PROCESSAMENTO PARA OFERECER QUALIDADE DE

IMAGEM EM MODO 2D, MODO M, MODO M ANATÔMICO. MODO POWER

DOPPLER, MODO COLOR DOPPLER, MODO DOPPLER ESPECTRAL E DOPPLER

CoNTiNUo. MODO 20, CONSoLE ERGONÔMICo COM TECLAS PROGRAMÁVEIS.

TECNoLOctA DE FETXES COMPOST9S E TEcNoLoGIA DE REDUçAo oe RUíD9 E

ARTEFATOS, ZOOM READAVRITE. IMAGEM TRAPEZOIDAL - POSSIBILITA

AUMENTAR EM 2O'/O O CAMPO DE VISAO EM IMAGENS COM TRANSDUTOR

L¡NEAR, TMAGEM HARMÔNICA: FUNÇÃO COM APLICAÇÃO PARA TODOS OS

TRANSDUTORES, TMAGEM HARMÔNICA DE PULSO INVERTIDO. MODO M, MODO

pOWER DOpPLER. MODo CoLOR DOPPLER, MODO DUAL LIVE: DIVISÃO DE

IMAGEM EM TELA DUPLA DE MODO B + MODO COLOR, AMBOS EM TEMPO REAL'

POWER DOPPLER DIRECIONAL, MODO DOPPLER ESPECTRAL, MODO DOPPLER

CONTÍNUO. TTSSUE DOPPLER IMAGING (TDl) COLORIDO E ESPECTRAL. MODO

TRIpLEX. pACOTE DE CÁLCULOS ESPEcÍFICOS, PACOTE DE CÁLcULOS SIMPLES'

TECLA QUE PERMITE AJUSTES RÁPIDOS DA IMAGEM, OTIMIZANDO

AUTOMATICAMENTE OS PARÂMETROS PARA IMAGENS EM MODO B E MODO

DOppLER. DtVtSÃO DE TELA EM NO MÍNIMO 1,2 E 4 IMAGENS PARA

VISUA ZAçÃO ANÁ LIS D E MAG EN S M MoDo MO DO M, MODo POWE R,
LI E

E

H

P

E I E B,

E

N

MODO coLOR, MoDo ESP ECTRAL, DUAL MO DE DIV sÃo D U PLA D TELADO E

co NAçÖ ES D MoDos. SO FTWAR D MAGEM PAN ORÂ M ICA OME E I coM M BC

P

E

s

U

CAPAC DA D UE

L

MR EREALIZA D DAS SOFTW ARE D ANÁ LISE AUTO MÁTICA EM

TE M rv REA DA CU RVA DO PPLE R. PE RM tTt R AC ESSO Às IMAG E NS SAL AS ARAP

PÓS-ANÁ LIS PROCES AM ENTO. POs ILITAR ARM AZ EN AR AS MAGEN S EM
EE Bs I

MOVI M NTO, cl N E LOO P c IN LOO SAVE PÓ S ROCESSAMEN TO DE
E

E

E E PP

M ED DAS, PÓS-P ROCESSA M NTO D E MAG ENS, BAN co DE ALAVRAs EM
E I

P

PO RTU GU Ês. MO N tTo

ER M TI ARQUI VAR/

R LED

REVISAR MAG ENS. FRAM RATE DE ELo
LC D OU CO M NO M Mo PO LEGADAS DEVE71

E P M ENos 490
R

FRAM ES POR NDO. TODOS OS TRAN DUTO ES M U LTIFR EQU NC AIS,S

T

R Ê
SEG

DA LA RGA, D o SSD NTERN o D NO M fN Mo 500 G 04 PO RTAS USB NO
U

U E BBAN

I

DE R ED D tcoM. DI OM 3.0 (M IA
03 PORTAS ATIVAS PARA RAN SDUTORES, coN ECT VI DAD

ED STO RAG E, ERI FICATION, RI NT STORAG
I

E
M N M o. M N Mo D E

c P
c

STORAGE/COM M M NÏ WORK R ETR EVE, M PPS (MO DAL TY
IT QULIST ERYE

PE RFO RMA NCE ROC ED R STE P), STRUCTU RE D R EPO RTI NG). DR VE
E
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(GRAVADOR) DE DVD-R PARA ARMAZENAMENTO DE IMAGENS E/OU CLIPES EM

àp ou DVD REGRAVÁvgL ruo F6RMAT6: oU JPE6 / AVI oU MPE6I (PADRAO

WTNDOWS) OU DTCOM cOM VTSUALIZADOR DI6OM DE LEITURA AUTOMÁTICA.

GRAVAçÃO DE TMAGENS EM PEN DRIVE. IMPRESSÃO DIRETA. PELO MEN9S 32

PRESETS PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO, ACOMPANHAR OS SEGUINTES

TRANSDUTORES BANDA LARGA MULTIFREQUENCIAIS: TRANSDUTOR CONVEXO

eUE ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 2.0 A 5.0 MHZ;TRANSDUTOR ENDOCAVITÁR¡O

QUE ATTNDA AS FREQUÊNCIAS DE 4,0 A 9,0 MHZ; TRANSDUToR LINEAR QUE

ATENDA AS FREQUÊNCIAS DE 4,0 A 11 MHZ; TRANSDUTOR SETORIAL ADULTO

eUE ATENDA As FREQUÊNclAs DE 2.0 A 4.0 MHZ. ACESSÓRIOS: IMPRESSORA A

LASER COLORIDA, NO BREAK COMPATíVEL COM O EQUIPAMENTO. TENSÃo DE

220V.

2UNIDADE
U LTRASSOM PARA FISIOTERAPIA

ULTRASSOM nARA FtStoTERAPIA, ESPECIFICAçÖES TÉCNICAS VtínlløRS: POTÊNCIA

MÁxtMA DE 5AíDA: 24 wATTs ! 21I/o.INTENSIDADE DE sAiDA: 0,1 A 3,0 WcM2 j
20%. ÁREA EFETTVA DE RADIAçAO (ERA); 8 CM2, FREQUÊNCIA: 1,1 E 3,3 MHZ t
.t0Zo. MoDO: CONTINUO E PULSADO. FREQUÊNCIA DE REPETIçÃO DE PULSO

(MODO PULSADO): 16H7,4ïHZOU 100H2 t 10o/o. ClcLo DE TRABALHO: 10Vo,20o/o,

50% OU 75o/o t SVo. BNR MÁXIMA: <8. TIPO: COLIMADO, TEMPO DE TRATAMENTO:

1-30 MtN t 10o/o. DESCRIçÃO ELÉTRICA DO EQUIPAMENTO: ALIMENTAçÃO:

100-240V-50/6OHZ. POTÊNCIA DE ENTRADA: 100 VA, FUSfVEIS: 3,154 250V'

CLASSE ELÉTRICA:CLASSE ll. PRoTEçÃO ELÉTRI6A:TIPO BF. MOD6 DE OPERAçÃO:

CONTÍNUO.

TTENS INCLUSOS:01- FONTE CHAVEADA 24V /3.0 A,01- CABO DE FORÇA 2X0,75

X 1500 MM,01- CABEçOTE DE SILICONE B CMa.01- BISNAGA COM GEL 100 G.

40UNIDADE
CARRINHO BUFFET TÉRMICO SELF SERVICE INOX 8 CUBAS

CARACTERISTICAS DO PRODUTO: MATERIAL DA CUBA: AçO INOX - CAPACIDADE

DA CUBA: NO MíNIMO 7l- 1/2 - TENSAO:220V OU 127V - FREQUENCIA: 50 - 60

HZ - POTENCIA: 2.500W - CONSUMO: 1,9 KWH - TEMPERATURA: 30 A 120 C' '
MESA:21X140X60 CM

MEDIDAS: . ALTURA: 136 CM - LARGURA: 58 CM . COMPRIMENTO: 144CM - PESO:

24,900 KG. POSSUI CUBAS FABRICADAS EM AçO INOX 201, TANQUE, TAMPAS E

MOLDURA EXTERNA EM AçO INOX 430 d esrRurUnA DE SUSTENTAçÄO

TUBULAR. SUA RESISTÊNCIA BLINDADA É CONFE6CIONADA EM AçO lNoX E

CONTROLADA POR UM TERMOSTATO COM ESCALA DE 3OOC A 1zOOC. POSSUI

UMA LÂMpADA PlLoTo EM SEU PAINEL INDICANDO A FUNçAO LIGA/DESLIGA

Do TERM9STATO. PARA FACILITAR A MOVIMENTAÇÃO E O DESLOCAMENTO A

isrnurunn TUBULAR É oorloR DE RoDízlos GIRATÓRlos'

14UNIDADE
APARELHO AR CONDICIONADO 18.OOO BTU/H

ApARELHO AR CONDICIONADO CAPACIDADE REFRIGERAçÃO: 18'000 BTU/H,

TENSAO: 220 V, FREQÜÊruCII: 60 HZ, TIPO: SPLIT

26UNIDADE
APARELHO DE AR CONDICIONADO 12OOO BTUS

APARELHO AR CONDICIoNADO CAPACIDADE REFRIGERAçÃO:

ìiJoo ut, irnsno: 220 v, TlPo: SPLIT , cARAcTERÍSTIcAS ADICIoNAIS: CoM

CONTROLE REMOTO SEM FIO
5UNIDADE

APARELHO DE AR CONDICIONADO 24OOO BTUS

ApARELHO AR CONDtcIoNADO CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTU'

TENSAO: 220 V, TIPO: SPLIT , CARACTERíSTICAS ADICIONAIS: COM CONTROLE

REMOTO SEM FIO

UNIDADE
FREEZER GRANDE 2 PORTAS

FREEZER TIPO HORIZONTAL, COM

DUAS PORTAS, PINTURA EPÓXI, TEN

CAPACIDADE MfNIMA DE 5OO LITROS, COM

sÃo DE ALIMENTAçÃO 220V.
23UNIDADE
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GELADEIRA DUPLEX

GELADEIRA DUPLEX POSSUI UM ESPAçO INTERNO FLEX, FROST FREE,

CAPACIDADE MINIMA DE 4OO LITROS COM PRATELEIRAS ALTURA FLEX, QUE

pODEM SER ADAPTADAS DE ACORDO COM SUA NECESSIDADE, CLASSIFICAÇÃO

DE EFtCtÊNctA ENERGÉTICA NíVEL A EMITIDO PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE

ETIQUETAGEM PBE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, COM SELO

INMETRO, TENSÃO 220 V, COM GARANTIA MfNIMA DE 12 MESES.

JOUNIDADE
TELEVISOR 55 POL

TELEVISOR TAMANHO TELA:

CARACTERISTICAS ADICIONAIS

ACESSORIO C.

NO MÍNIMO 55 POL, VOLTAGEM: 220 V,

4K, HDMI, USB, BLUTOOTH, TIPO TELA: LED,

65UNIDADE
ESTABILIZADOR

ESTABTLTZADOR TENSÃO TENSÃO ALIMENTAçÄ9 ENTRADA: BIVOLT V TIPO:

NOBREAK, QUANTIDADE TOMADAS SAíDA: 8, CAPACIDADE NOMINAL:

1,500 v
150UNIDADE

MOUSE COMPUTADOR, TIPO CONECTOR: USB, CONECTIVIDADE:COM FIO
MOUSE COMPUTADOR COM FIO

10UNIDADE
NO BREAK

Ño aÀEnr poTÊNctA MtNtMA DE 1400V4 - USo EM EQUIPAMENToS MÉDlo

PORTE, FILTRO DE LINHA INTERNO, SAÍDA USB, BIVOLT AUTOMÁTICO.

'100UNIDADE
ABAFADOR DE RUIDO,

FONE ABAFADOR DE SOM, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA CRIANçAS

COM HIPERSENSIBILIDADE AUDITIVA E AUTISMO. COM UM DESIGN LEVE E

ACOLCHOADO, ESSES FONES OFERECEM ISOLAMENTO SONORO ETICAZ,

PERMITINDO QUE A CRIANçA SE SINTA SEGURA E RELAXADA EM AMBIENTES

BARULHENTOS, CARACTEnÍSTIc¡S: TIPO DE PROTETOR CONCHA, NíVEt DE

airruUeçÃo SoNoRA 85 08, ISOLAMENTo ACtiSTlco: REDUZ RUíDOS

EXCESSTVOS, CRTANDO UM AMBIENTE MAIS CALMO E CONFORTÁVEL, CONFORTO

SUPERIOR: ALMOFADAS MACIAS E FAIXA AJUSTÁVEL GARANTEM UM ENCAIXE

pERFEITO, MESMO DURANTE LONGOS PERíODOS DE USO. LEVE E PORTÁTIL:

IDEAL PARA USAR EM CASA, NA ESCOLA OU DURANTE VIAGENS. DESIGN

ot*or¡ri, DtSpONiVEL EM VÁRIAS CORES DIVERTIDAS, ATRAINDO A ATENÇÃO

DAS CRIANçAS, DURABILIDADE: FEITO COM MATERIAIS DE ALTA QUALIDADE'

GARANTINDO RESISTÊNCIA E LONGA VIDA ÚTIL'

8.2, ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

LOTE ÚNICO

Valor total R$Valor Unit. R$QuantUnid.Descrição
154,6677,332UNIDADE

ANEL FLEX

1.005.064,001.256,33800UNIDADE
APARELHO CELULAR SMARTPHONE 128G8

3.963,701.981,852UNIDADE
APARELHO DE CORRENTE TENS, FES E RUSSA

2.380,052.380,05IUNIDADE
APARELHO DOPPLER DETECTOR FETAL-SONAR

88.693,202.217,3340UNIDADE
BALANçA DIGITAL PORTATIL

14.509,95967,3315UNIDADE
BEBEDOURO CELÁGUA

1,O821.O82,55UNIDADE
BIOMBO TRIPLO

26184,632UNIDADE
BOLA FEIJAO

63.5631.782UNIDADE

aContratacão g 9de13
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BOLA OVERBALL

190,062 95,03UNIDADEBOLA SUrÇA 65CM

227,221'13,612UNIDADEBOLA SUIçA sscM
'1.933,3010 193,33UNIDADECAIXA TERMICA 1OO L

8,570,10285,6730UNIDADECAIXA TERMICA DE ISOPOR 2OOL

8.558,40267,45UNIDADE 32
CAIXA/URNA DE sUGESTÖES E/OU RECLAMAçOES

1.272,90254,58KIT 5
CANELEIRA

4.'133,011 4.133,01UNIDADECOMPUTADOR PORTÁTI L (NOTEBOOK)

18.242,429.121,21UNIDADE 2
DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - DEA

335,24167,622UNIDADEDISCO DE EQUILÍBRIO

330,96165,482UNIDADEESCADA DE TREINAMENTO DE AGILIDADE

2.310,002 1.'155,00UNIDADEESPALDAR

931,20186,245KIT
HALTERES

218,7043,745UNIDADEHAND GRIP REGULÁVEL

1.233,02616,5'12KITJOGO DE BASTÕES COM SUPORTE

1.196,44598,22UNIDADE 2
JUMP

1,620,80324,165KITKIT COM CONES E CHAPÉU CHINÊS

2.070,001,035,002KIT
KIT DE TATAMES

17 5,1535,035KIT
KIT ELETRODOS AUTOADESIVOS

1.300,45260,095KITKIT EPAP - ADULTO E INFANTIL

210,3042,065KIT
KIT MINI BAND - 3 INTENSIDADES

194,8038,965KIT
KIT THERA BAND - 3 INTENSIDADES

4.820,402.410,202UNIDADE
LASER PARA FISIOTERAPIA COM CANETA 830 NM

791,34395,672UNIDADE
MASSAGE GUN

864,62432,312UNIDADE
MINI BIKE

5,048,645,048,641UNIDADE
OXíMETRO DE PULSO

345,26172,632UNIDADE
STEP

886,04443,022UNIDADE
SUPORTE PEDESTAL PARA LÂMPADA

INFRAVERMELHO
142.627,06142,627,061UNIDADE

uLTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAçAO

TRANSESOFÁGICA
4.625,662.312,832UNIDADE

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA
114.596,802.864,9240UNIDADE

CARRINHO BUFFET TÉRMICO SELF SERVICE INOX 8

CUBAS
49.135,3.509,6614UNIDADE

APARELHO AR CONDICIONADO 18'000 BTU/H
5B63.zoUNIDADE

APARELHO DE AR CONDICIONADO 12OOO BTUS

1 1,6513.922,335UNIDADE

t" .. 
' 
,tr"'
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APARELHO DE AR CONDICIONADO 24OOO BTUS
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Além disso, a contratação desse objeto visa promover a transPa rência e a legalidade na gestão dos recursos

atendendo aos Prin lpios da administração pú blica previstos na Lei 14,133 de licitações' Com a realizaçáo

Considerando o disposto na Lei Federal no 14,133/2Q21 , a estimativa de valores foi elaborada com base em pesqu

simptificada de mercaoõ, iãarizaoã õom a r¡natiãáJe oä outer paråmetros referenciais para a projeção preliminar

custo da contratação. Ressalta-se que o levantãmento realizacjo näo se confunde com a pesquisa formal prevista

art. 23 do referido O¡spoi¡tivo-leóãf,'senOo utilizado exclusivamente para subsidiar a estimativa inicialde valores'

roOo 
" 

avaliar a viabiiidade e a iazoabilidade da solução proposta'

isa
do
no
de

portanto, a estimativa preliminar para o atendimento da pretensa demanda é de R$ 2'031'599,38 (dois milhöes

trinta e um mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e oito centavos)'

9. JUSTtFtCAT|VA PARA O PARCELAMENTO OUrNÄO,DA,SOLUçÄO

A aquisição de material permanente e consumo para as unidades vinculadas às Secretarias do Município de

Amontada poderá ser entregue fracionada "r rótér, visan¿o garantir a continuidade das atividades de forma eficiente

e organizada, Dessa forma, será possivel atender às demãndas de forma mais ágil e garantir a qualidade dos

produtos adquiridos.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO:E O PLANEJAMENTO

o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado com base em dados objetivos' diagnóstico de

necessidades reais do órgäo, e análise criteriosa das alternativas disponíveis p.ara atendimento à demanda

identificada. A solução proposta encontra-se álinr,uo" ao planejamento estratégico da instituição, notadamente no

que se refere à Aquisição de material p"ttunäÅi" ã .onåuto, tendo em vistà a manutenção das atividades das

unidades vinculadas às diversas secretarias ¿o'vuñ¡.ipio ¿âÀmäntaoa, atendendo aos princípios da economicidade'

eficiência e eficácia previstos na Lei n0 14,13312021'

l'odos os requisitos técnicos, quantitativos e qualitativos d.efinidos estäo em consonância com a realidade

orçamentária, a capaciJJå. åó'"rã"¡on"l oo orgãoäärì*ìgên.¡rs legais aplicáveis, A justificativa da contratação' a

escolha da solução mais adequada e a uuur¡æaõ ãe rlsðos foram-conduzidas de maneira integrada, garantindo

coerência entre o proolema-ioeÄtir¡caoo, os oujei¡vãi pretendidos e os meios adotados para sua superação'

Dessa forma, considera-se que este ETP apresenta alinhamento pleno entre a necessidade da contratação' os

resurtados esperados, os requisitos técnicos pr"pãàtor,-äl ri..o. auälirdos e as diretrizes da administração pública'

servindo como base sórida e consistente pur" *'ut"ó"s subsequentes. do processo de contrataçäo. Este documento

atende aos requisitos da Lei de Licitações e contratos Administrativos, garantindo transparência' legalidade e

eficiência na condução do processo licitatório'

1 1. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação priblica para a aquisição de m.aterial permanente e.consumo tem como objetivo garantir a manutençäo

das atividades das unidades vinculadas ¿s oiversal secretarias do Municipio de Amontâda' Com a realização desse

processo licitatório, nu.ðã-sL à*."grr* a disponibilidade dos,.ut"'o"'nutessários para o pleno funcionamento dos

serviços prestados à populaçäo, garantindo . quãlioà6. e eficiência na execução das atividades'

públicos, seleção

administraçäo pública, assegurando a

petitiva, Pretende-se ga

economicidade e a eficiê
rantir a da proPosta mai vantajosa Parac s

de uma licitação transParente e com
ncia na utilizaçâo dos recursos Públicos.

mento econômico
por fim, a contratação desse objeto também tem como objetivo fomentar o desenvolvi

estimulando a participaçäo de empresr, ¿o trnËipiã e da região na concorrência pública

aContratacão q
essa
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fortalecer a economia local, gerando empregos e contribuindo para o crescimento sustentável da região

realização desse processo licitatór¡o contribui não apenas para a manutençäo das atividades das

municipais, mas também para o desenvolvimento socioeconômico do município de Amontada'

12, POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A aquisição de material permanente e de consumo para a manutenção das atividades das unidades vinculadas às

diveisas-secretarias do Municipio de Amontada pode gerar impactos ambientais significativos. O uso de materiais

descartáveis, c0m0 plasticgs e papeis, pode contiiþuir para a geraçäo de residuos sÓlidos que podem poluir o meio

ambiente. Além disso, a proOuiaó e transporte desses materiais podem gerar emissões de gases de efeito estufa,

contribuindo para as mudanças climáticas,

Outro impacto ambiental gerado por essa contratação pode ser o consumo excessivo de recursos naturais, como

água e energia, para a pioduçaó e utilização dos-materiais adquiridos. O descarte inadequado desses materiais

ta"mn¿m podð contaminai o soló e os recursos hldricos, prejudicando a biodiversidade local,

Uma soluçäo para minimizar esses impactos ambientais seria a adoçäo de práticas sustentáveis na aquisiçäo e

utilização dos mâteriais, como a preferência por produtos reciclados, biodegradáveis e de baixo impacto am.biental'

Além disso, a implementação de programas de reciclagem e de redução do consumo de recursos naturais pode

contribuir para a preseruaçåo Oo m'eioãmOiente e p"ru iptotoção da sustentabilidade nas atividades das unidades

do Municipio de Amontada,

13, CONTRATAçÖES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O objeto em questäo não é correlato e nem interdependente. É importante reconhecer a autonomia e singularidade

de cada elemento.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADM]NISTRAçAO

1. Realizar um levantamento detalhado das necessidades de material permanente e consumo das unidades

vinculadas às Secretarias Municipais de Amontada.

2. Elaborar um termo de referência que contemple as especificações técnicas dos materiais a serem adquiridos, bem

como os quantitativos necessários para atender às demandas das unidades.

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar fornecedores que possam atender às exigências do termo de

iàferOncia, gät"nìinOo a competitividade e a qualidade dos produtos a serem adquiridos'

4. Realizar o processo licitatório, seguindo os tråmites legais e observando os principios da legalidade'

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,

s.'ò"pu"itu¡. os servidorer' o, urprugados reiponsáveis pela fiscalização e gestão contratual' fornecendo

informäçöes sobre os procedimentos a serem adotados durante a execuçäo do contrato' 
.

6, Realizar a assinatura do contrato com o fornecedor selecionado, estabelecendo as condiçöes de fornecimento,

prazos de entrega e demais obrigações das partes envolvidas'

7. Acompanhar a execução do contrato, verificando o cumprimento das obrigações contratuais por parte do

fornecedór e garantindo a qualidade dos materiais adquiridos'
g. Realizar a prestação de contas ao final do contraio, verificando se todas as cláusulas foram cumpridas e se os

objetivos estabelecidos foram alcançados, garañtr:nãó ãirun.purência e a eficiência na gestão dos recursos públicos'

15. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

A contrataçäo pública para a aquisiçäo de material permanente e consumo para a manutenção das atividades das

unidades vinculadas às diversas secretarias oo tvtunicipio de Amontada é de extrema importância para garantir o

funcionamento adequado dos serviços prestados à população' A Lei 14'133 de licitaçöes estabelece as normas e

procedimentos para a realização de licitações e contåtós administrativos, visando garantir a eficiência' transparência

e legalidade nas contrataçöes públicas,

A viabilidade da contratação desse objeto atende aos principios da legalidade, imp-essoalidade, moralidade'

publicidade, eficiência, probidade administrativã,-igùãlJuou,'entré outros, prãvistos na refe,rida lei' A realização de

licitação para a aquisiçao Oe material p.rt"nuniuä ðontrtno permite a seleçäo da proposta mais vantajosa pan a

administração pública, gãrantindo a ecònomicidäàu Oot tu"rrsos públicos e a qualidade dos produtos adquiridos'

Além disso, a contratação Por meio de licitação Possibi lita a particiPaçäo de diversos fornecedores, promovendo

concorrênci e a ampla comPetitividade, o que contribui Para a obtenção de Preços maisjustoseaseleção

p rodutos de melhor qualidade. A
etapas são realizadas de forma
administrativos

transparên
pública e

cia no processo licitatório também é assegurada' uma vez que todas S

aContratação

ý

documentada, permitindo o controle social e a fiscalizaçäo dos
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eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos. A
garante a seleção da melhor proposta para atender às nece

da população atendida pelos serviços prestados'

16, POS|CIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçAO Oe GoNTRATAçÃO

Após análise detalhada do objeto de oontrataçäo púþlioa para a.aquioiçäo de material permanente e consum0 para as

unidades vinculadas às diverêas Secretarias do tvtunicipio de Amontada, conclulmos que a contratação é adequada

para o atendimento da necessidade a que se destina. A manutençäo das atividades das unidades municipais requer

a disponibilidade de materiais permanentes e de consumo para garantir o pleno funcionamento e a prestação de

serviços de qualidade a fopufäçao, A aquisição desses materiais é essencial para garantir a continuidade das

atividädes e o bom desempenho ðas funçöes desempenhadas pelas unidades municipais'

A contratação prlblica para a aquisiçäo de material permanente e consumo é fundamental para garantir a eficiência e

eficácia na prestação dos serviços públicos ¿ popJlaçao de Amontada, A disponibilidade do.s materiais necessários

para as atividades das unidadeå municipais contii¡u¡'puru u melhoria da qualidade dos serviços prestados, além de

assegurar a continuidade das atividades de tormà aoäquada e eficiente, Portanto, a contratação é essencial para.o

atendimento das necessidades das unidades municipais'e para o bom funcionamento da administraçäo pública local'

Diante do exposto, consideramos que a contratação para a aquisição de material permanente e consumo para as

unidades vinculadas às diversas Secretarias Oo H4uni'cipio de Amontada é adequada e necessária para garantir a

continuidade das atividades e o bom funcionamento dos serviços prestados à população' A disponibilidade dos

materiais necessários é essencial para assegurar a eficiênciá e eficácia na prestação dos serviços públicos'

atendendo assim às demandas e necessidades do município de forma satisfatória'

Dessa forma, a contratação de material permanente e consumo para as unidades vinculadas às S

Municí de Amontada, por meio de licitaçã0, está em conformidade com a egisla çäo vigente e contribui Para apto
realização de uma licitaçäo transparente e comPetitiva
ssidades da admini stração pública e, consequentemente,

Amontada-CE, 10 de Fevereiro de2026

Tiago da Rocha
enador(a)

Mard or dos Anjos Alm eida
Ordenado(a)

Ê¡,^¡k-æ,o JIJrgr^ AAAl".t.dÐ
Francisco Diógene$ Magalhães Andrade

Ordenado(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https://transparencia,acontratacao'com' br/pma/etp
'clRvE, 

is¿tt o¿g¡000b0894064b5777 139de7 I
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ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
(colocar em papel timbrado)

AO
PREGODIRO DA
PRET'EITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
RCf. PREGÃO NT,NTRÔNICO N.'

Apresentamos
PREGAO ELE

a Vossas Serrhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

cujo objeto

VALOR
uNtrÁruo
(R$)

VALOR
rorAl (R$)

UNIDADE QUANTIDADE MARCAITEM DESCRIçAO

DECLARO, sob as penas lei, que na proposta está incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

DBCLARO, sob as penas lei, que a proposta de pregos compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norlnas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
com identifi cagão completa)

FRËFgITUËÂ Tã ÀMüT,¡TÀNÅ
/¡,; ite¡r¿r¡:l ielípit dos fi¿r¡ros. l3å3. il¡¡lrro I Ct-Ê:ð2.54f -û*0 I *NpJr üS.å8ï.449/0ÛS1-tl: I üüf:: 0Õ.92t ?20-$

TRONICO N"

[;¡nt:; {$B} {,} $$t]}."3423 i li-r¡xril, qâ'1á:r$sri5}flrïóflrn*i<t.c<;.1jov'lr



i.ì¡;,:;i;', -*jiil.riî::îi¡î¡,ìíi¿ffiå$;låltiîf*+;*j,.#jjf$såffi :'., ' ,'

{'{}VgI?NÕ MUNIC}FÁL
ArnonEada

,æh*-,t.Wr.'

ANEXO IV
MoDELo DE DEcLAnnçÕns - HABrLrraçÃo

(colocar em papel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DB AMONTADA
Ref. PREGÃO NT-NTRÔNICO N..

Senhor(a) Pregoeiro(a),

_(nome da licitante)_, CNPJ/MF n.o _, sediada _(enderego completo)_ , tendo examinado e

atendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentar as seguintes declarações:

a) DECLARA, sob as perras da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18

(dezoito) anos etr horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo

ainda, qualquer trabalho de nte¡rores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

l4 (quatorze) anos;
b) DECLARA, sob as penas da lei, que atendem aos requisitos de habilitaçáo, e responderâpela
veracidade das infonnações prestadas, na fortra da lei; e

c) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas

Localidade, _ d" de2026

carimbo e assinatura do
responsável legal

ËËIîFEITUR.*' ÐC AMOMTAÞÀ
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ANEXO V

TIÌRMO DE CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO DE No _, QUE
FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE DE
AMONTADA-CE, E A EMPRESA 

-,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICIPIO DE _, com sede em Av, , No _ - bairro
- Estado do Ceará, - CEP --, inscrito(a) no CNPJ sob o No , neste ato

representadopelasuaSecretáriad"-,Sra,-doravante
denominada CONTRATANTB, e a Empresa , inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o ¡ro , sediado(a) Rua _, No 

-, 

Bairro
-CE, CEP: . doravante designada

coNTRATADA,nesteatorepresentadapelo(a)Sr.(a)-,inscritonoCPFno
, tendo em vista o que consta uo Processo no e em observância

às disposições da Lei no 14.133, de l" de abril de202l, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do PREGÃO ELETRONICO No _, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

14. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.I e II)

14.1. O objeto do presente instrumento é a _, nas condições estabelecidasnoTermo
de Referência.

14.2. Vinculam esta contratação, independerrtemente de transcrição
F) O Ternio de Referê¡rcia/Estudo Técnico Prelirnirrar;
G) O Editalda Licitação;
H) A Proposta do contratado;
I) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
J) O regirne de execução é o de ernpreitada por preço unitário.

15. CLÁUSULA SBGUNDA _ VIGENCIA B PRQRBSGA_çÃQ

2.1.O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezemdo do ano de sua assinatura, contados a

paftir da assinatura ðo termo de contrato, naforma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementede termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período finnado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

clo printeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

PREf glTURA ûË Åtv*ül'{1Å},À
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declaração cle inidoneidade ou inrpedinrento de licitar e contratar corn poder púrblico, observadas as

abrangências de aplicação.

16. CI,ÁUSIJI,A TIÙIICBIRA _ MODELOS DII BXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.

92.IVJII e XVIII)
3.1. MODELO DE IXECUÇÃO DO OBJETO:
3. L I. O prazo de execução do objeto contratual até 31 de tlezembro do ano de sua assinatura, contado
a partir do recebiniento cla primeira ordem de compra ou instrumento equivalente.

3. L I . O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos terrnos da Lei no 14.1 3312021 .

3.2. Conclições de cxecução:

3.2.1. A, execução do obleto seguirá a seguinte dinâmica:

3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do

contrato o cìue ocorre primeiro;

3.2.2. LOCAISDII ENTRBGA: Almoxarifado Central: Rua , Almoxarifado da
Secretaria de

3.2.2.1. CONDIÇOBS DIt ENTII.DGA: As entregas deverão ser realizadas em dias útteis, nos horários
clas 08h00min às l4h00min

3.2.2.2. PIIAZO DII ENTRBGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da

Sccrctaria Requisit:rnte, sentlo que os produtos deverão ser entregues no prâzo máximo de 60

(Sesscnta) tlias corridos a contar tla autorização de fornecimento.

3.2.3. VerifÌcacla a clesconforrnidade de algunr dos produtos, a licitante será notificada e deverá reparar

de rnaneira irnccliata, sL¡ieitando-se às penalidades previstas rteste edital.

3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadarnente acondicionado, de forura a permitir a

cornpleta preservação do rnesmo e sua segLlrança durante o transporte, A nota fiscal/fatura deverá,

obrigatoriamente, ser eutregue.jutrto com o seu objeto.

3.3. MODIII,O DB GITSTAO DO CONTRATO
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielrnente pelas partes, de acordo coul as cláusulas avençadas e

as norrras cla Lei no 14.1 3312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

3,3.2. Eln caso de iurpedintento, orclerl de paralisação ou suspensão do corttrato, o cronograma de

execução será prorrogado autornaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circullstâncias

rnecl iaute si nrples aposti la.

3 .3 .3 , As comun icações entre o órgão oLr entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal fornralidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da ernpresapara adoção de providências que

devarn ser cunrpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrurnerrto equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o

representante cla empresa contratacla para reunião inicial para apresetttação do plano de fiscalização, que

conterá inforrnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano cornplementar de execução do contratado, quando houver, do niétodo
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de aferição clos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos nos terrnos da art. 117 da Lei no 14.13312021.
3.3.7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam curnpridas todas
as condiçõcs estabelecidas no contrato, cle modo a assegurar os melhores resultados para a

Administraçã0.
3.3.1.1. O 1ìscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrêucias relaciouadas à execução do contrato, corrì a descrição do que for necessário para a
regLrlarização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei no 14.13312021.

3.3.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
rrotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

3,3.1,3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

clenlandar dccisão ou adoção de medidas que ultrapasserr sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.3.7.4 No caso de ocorrências que possaln inviabilizar a execução do contrato nas clatas aprazadas, o

fiscal tócnico clo contrato comunicará o fato irnediatamente ao gestor do contrato.
3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato cornunicará ao gestor do contrato, em ternpo hábil, o térrnino do

contrato sob sua respousabilidacle, conr vistas à ternpestiva renovação ou à prorrogação contratual.

3.3.7.6. O gestor do contrato acourpanlrar'á os registros realizados pelos fiscais do corrtrato, de todas as

ocorrêllcias relacionadas à execução do contrato e as rnedidas adotadas, infortnando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarelr a sua competência.
3.3.S.Ogestorclocontratocoordenará aatualizaçäodoprocessodeacompanhamentoefiscalizaçãodo
co¡trato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do coutrato, a

exe urplo cla ordeur cle serviço, clo registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratltais,

elaborando relatório collr vistas à verificação da necessidade de adequações do colttrato para fins de

atencli urento da fi naI idade da adnl in istração.

3.3.8.1. O gestor clo contrato acompanhar'á a lnanutenção das condições de habilitação do contratado,

para fins cle errpenho de despesa e pagameuto, e auotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liqLridação e clo pagantento da despesa llo relatório de riscos eventuais'

3.3.8.2. O gestor do contrato enlitirá docunrento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

téc¡ico, aclrninistrativo e setorialquanto ao cumprimettto de obrigações assumidas pelo contratado, cott-t

rurenção ao scu desertrpenlro na execução contratual, baseado nos indicadores objetivalnetlte definidos e

afericlos, e ¿r eventuais peualiclades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigaçõcs,
3.3.S.3. O gestor do contrato tomará providências para aformalização de processo administrativo de

r.esponsabilização para fins de aplicação de sattções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei no I 4.13312021, ou pelo agente ou pelo setor coln competência paratal, coltfonne o caso.

3.3.9. O gestor do co¡ltrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

ob.jetivos que tenhani justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprirnorarnento das atividades da Adnlinistração.
3.3.10. O fiscal adnrinistrativo do contrato comurticará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

clo contrato sob sua responsabiliclacle, cont vistas à ternpestiva renovação ou prorrogação contratual,

3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

ob-ictivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serelr adotadas para o

aprirroranrento das atividades cla Adnrinistração,

17. CI,ÁTJSUI,A OUARTA _ SUBCONTRATAÇÃQ
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l7.l. Não será aclmitida a subcontratação.

rS. CTÁUSULA QUINTA _ PREÇO (Art. 92,VJ
5 . L O valor total da contratação é de R$...,.,..., ( )
5,2. No valor acima estão iucluídas todas as clespesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e cornerciais incidentes, incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de

combustível corl todaa r.nanutenção corretiva e preventiva inclusa, corr urn operador qualifìcado, frete,

seguro e outros necessários ao curnprirnento integral do objeto da contratação.

19. CLAUSULA SIIXTA - PAGAMENTO @rt.92,V e VI)
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguitttes critérios:

a) a nota fiscal fatura serviço * NFFS deverá estar acompanhada do relatório de fornecimento
clevidantente atestaclo pela Lruidade cotltratante, referente ao lnês do faturamerrto, devidamente assinaclos

pelas partes.
6.1 . L As notas fiscais de fornecimento olr faturas serão encaminhadas para a Unidade do

CONTIìATANTE:
6.l .l .l . A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação

da execução do serviço.
6.1 .1 ,2, O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de fornecimento ou fatura, as ocorrências que

inrportern ern glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições

aj ustadas,

6. I . I .3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria

d" 

-, 

Ilo prazo de 2 (dois) dias úteis, colltado do recebimento do documento,

6.2. Ilecebirnento tlo objeto:

6.2. L Os bens, nrateriais e produtos, serão recebidos:

6.2.2, Provisoriantente, a partir cla entrega, para efeito de verificação da conforrnidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03

(dias) clias do recebimento provisório.

6.2.2.1. Na lripótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á corro realizada, consuntando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

6.2.2,3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconfonnidade coln a Ordern de

Fornecillrento.

6.2.2.4. Os bens poderão rejeitaclos, no todo ou eul palte, quando em desacordo com as especificações

contidas neste Ternro de Referência e na pro¡rosta.

6.2.2.5. O recebimento provisór'io oLr clefinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos pre.iuízos decorrentes da ittcorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação
6.3. I . Recebida a Nota Fiscal ou docurnento cle cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias

úrteis para fins cle liquidação, na forlra desta seção, prorrogáveis por igr"ral período'
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6.3.1.1. O prazo cle que trata o item anterior será rednzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, uo caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassenl o limite de
que trata o inciso II do art. 7 5 da Lei no 14.I 3312021 .

6.3.2. Para fìns de Iiquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apreserrtada
expressa os elerlerrtos necessários e essenciais do documento, tais corno:

a) o prazo de validade;
b) a clata da emissão;
c) os daclos do contrato e do órgão contratarìte;
d) o períoclo respectivo cle execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
6.3.8, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.4. P razo de ¡ragamento:
6.4.1. O pagarnento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação
da despesa.

6.4.2. No caso de atraso pelo contrataute, os valores devidos ao contratado serão atualizados
rnonetariarlentc entre o ten.no final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.

6.5. F'orm¿r de pagamento:

6.5.1. O pagamento será realizado rnedia¡lte crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo

mesr110

6.5.2. Será consideracla data do paganrento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamelìto.
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.5.4. Inclependentenrente do percentual de tributo inserido na planilha, quando ltouver, serão retidos na

fonte, quarrclo da realização do paganìento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente

6.5.5. O contratado regularnterrte optante pelo Sirnples Nacional, nos termo da Lei Cornplementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regirne. No entanto, o pagarnento ficarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

docurnento oficial, de que faz jus ao trataurento tributário favorecido previsto na referida Lei

Cornplementar.

20. CI,ÁIJSULA SÉTIMA. REA.ruSTE (Art. 92,V)
7. L Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazode um ano contado da data

do orçarnento estinrado ern 03/1212025.
7.2. Após o interregno de um alto, e independentelrente de pedido do contratado,os preços iniciais serão

rea.justados, nrediante a aplicação, pelo colltratante, do índice IGPM/FGV, exclusivalnente para as

obrigações iniciaclas e concluídas após a ocorrência da anLralidade.

7.3.Nos rea.justes subsequentes ao prirneiro, o interregno mínimo de um anoserácontadoapaftirdos
efeitos financeiros do úrltimo reajuste,

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarnento, o contratante pagarâ ao

contratado a iniportâucia calcLllada pela últirna variação conhecida, liquidando a difererlça

coruespondente tão logo se.ia(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5, Nas afcrições firrais, o(s) índice(s) Lrtilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriarnente, o(s)
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defin itivo(s),
7,6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma rrão possa(m) nrais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), ern substituição, o(s) que vier(em) a ser

deternrinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitr"rto, as paÉes elegerão novo índice oficial,
para rea.justanento do preço do valor rernanescente, por meio de terrno aditivo.
7.8. O reajuste serâ realizado por apostilamento.

21. CLÁUSUI,A OITAVA - OBRIGACÕBS DO CONTRATANTE (ATt. 92. X, XI E XIV)
8. L São obrigações do Contratante:
B. L L Exigir o cuntprirnento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o colttrato

e seus arlexos;
8. L2. Rece ber o ob.ieto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência;
8.1.3. Notificar o Coutratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouirrcorreções verificadas no

objeto fornecido, para quc seja por ele substitLrído, reparado ou corrigido, no total otl em parte, às suas

expensas;
8.1.4. Acompatrhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagauteuto ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

fornra e corrdições estabelccidos no preserrte Contrato e uo Termo de Referência.
8.1 .6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas tta lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamellte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos ¡nanifestanrente impeftinentes, merametlte

protelatórios ou de nenltunr interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 .8. A Adniinistração terá o prazo de I 5 dias úteis, a contar cla data do protocolo do requerimento para

decidir, adnlitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. A Adnrinistração não responderá por quaisquer compromissos assulnidos peloContratado coln

telceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bemcomo por qualquer dano causado a

terceiros enr decorrência cle ato doContratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

22. CI,ÁIJSUI,A NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt.92. XIV, XVI E XVII)

22.1 . O Contlatado deve cumprir toclas as obrigações coustautes deste Contrato e elrt seus allexos,

assunri¡ldo corno exclusivarlrente sells os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

ob.jeto, observando, ainda, as obligações a seguir dispostas:

22.1 .1 . Entregar o objeto acornpanhado do lnanual do usuário, cotrì ltlrìa versão em portugttês, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso.

22.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

22.3.Co¡'ttulicar ao contratante, no prazo máxi¡no de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adatada
entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

22.4. Atertder às cleterrninações regulares enlitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. II" da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecime¡rto ou infonnação por eles

solicitaclos;
22.5.Reparar, corrigir, retìtover, reconstruir ou substituir, às suas expellsas, no total ou elr pafte, no

prazo fixaclo pelo fiscal clo coutrato, os bens nos quais se verifìcarern vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;
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22.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e
qualquer clano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aconlpauharnetrto da execução contratual pelo contratante, que fìcará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigicla, o valor correspondente aos danos sofridos;
22.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sisterna de Cadastro de Fornecedores -
SICAIT, 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certiclões qLle comproverr a regr"rlaridade perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cerlidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CND'f;
22.8. Responsabilizar-se pelo cumprimerrto de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
conrerciais e as dernais previstas em legislação específica, cuja inadirnplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
22.9.Contulricar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (virfte e quatro) lroras, qualqLrer ocorrência
anormal ou acidente qlle se verifiqLre no local da execução do objeto contratual.
22.10. Paralisar, por determiuação do contrataute, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo cotn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
22.11. Mantcr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assutrridas,

todas as condições exigidas para habilitação rta licitação;
22.12. Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa conl deficiência, para reabilitado da Previdência Social oll para aprendiz, betn como as

reservas cle cargos previstas na legislação (art, I 16. da Lei n." 14.133. de 2021);
22.13. Cornprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acitra, no prazo fixado pelo fiscal do

colttrato, cout a indicação dos ernpregados que preencheranr as referidas vagas (art. 116. parágrafo

úL:þs,-çl a þ!r."l4J 3l--d-e202U
22.14. Cuardar sigilo sobre todas as inforrnações obtidas em decorrêllcia do curnprimento do contrato;

22.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionalnelrto dos quantitativos de sua

proposta, illclusive quanto aos cnstos variáveis decorrentes de fatores filturos e inceftos, devendo

colnpletneutá-los, caso o previsto inicialmente eln sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do ob.ieto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. I 24, II. d. da Lei
rf 14.133. de 2021 .

22.16. Cuntprir, além dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal, as norrnas

de segurança do contratattte;

23. CI,ÁUSUI,A DÉCIMA - OBRTGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

l0.l.AspartesdeverãocumpriraLei nol3,709.de14deagostocle2018(LGPD), quanto a todos os

clados pessoais a que tenllam acesso em razão do ceftame ou do contrato adrninistrativo que

evelltr¡alrnente venha a ser firmado,a partir da apresetrtação da proposta no proceditnento de cotttratação,

independentemerrte de declaração ou de aceitação expressa.

24. CI,ÁTISI]LA DÍICIMA PRIMI'IIìA - GARANTIA DB EXECUÇÃO (ATt.SLXID

I l.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

25. CLÁIJSUI,A DÉCIMA SBGIJNDA - INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS (ATt.

ÿR'ITTITURÁ Tfi .4Mç¡.¡TAAÅ
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92. XIV)

25. L Comete iufração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
25.1.1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounão entregar qualquer
documento qr.re terrlra sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
25.2, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa cornpetitiva; ou
deixar de apresentar arnostra;
apresentar proposta ou anlostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a. contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Adrninistração;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar declaração falsa

durante a licitação;
fraudar alicitação;

p)

q)

r)

25.3. Compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, ern especial quando:

F) agir em conluio ou em desconfon¡idade com a lei;
G) induzir deliberada¡nente a erro no julgamento;
H) apresentar anrostra falsificada ou deteriorada;
I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação
J) praticar ato lesivo previsto ¡ro aft. 5" da Lei n." 12.846, de 2013.

25.4. Cot¡ fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sern prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
E) . advertência;
F) . rnulta;
G) . impedirnento de licitar e co¡rtratar e

H) , declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

25.5, Na aplicação das sanções serão considerados:
25.5.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.
25.5.2. as peculiaridades do caso concreto
25.5.3. as circunstâtrcias agravantes ou atenuantes

25.5.4. os danos que dela provierern paraa Administração Pública;

25.5.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle,
integridade,conforme normas e
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25.6. A, rrrulta será recolhida ern percentrnl de 0,5Vo a30Yo incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida r'ìo prazo máxinro de l5 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
25.6.1. Para as infi'ações previstas nos itens 12.1.1,12.2"a" até'0c", a multa será de 0,5Yo a l5% do valor
do colltrato Iicitado.
25.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2.*d até"i" e as do item l2.3, anulta será de l5Yo a

30% do valor do contrato Iicitado.
25.7. As sanções de advertência, impedirnento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou co¡rtratar poderão ser aplicadas, curnulativamente ou rrão, à penalidade de multa.
25.8. Na aplicação da sarrção de multa será facultada a defesa do interessadorro prazo de l5 (quinze)

dias úrteis, contado da data de sua intirnação.
25.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respollsável em decorrência das

infi'ações administrativas relacionadas nositens 12.1.1,12.2., quando não se justificar a irnposição de

penalidacle mais grave, e impedirá o respousável de licitar e contratar no ârnbito da Adrninistração
Pública clireta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de

3 (trôs) anos.

25.10. Poderá ser aplicada ao resporrsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oLr

contratar, ern decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas infi'ações

adnrinistrativas previstas nos itens 12.2. "lit" e "i" e que justifiquem a imposição de perralidade niais
grave que a sanção de inipediruento de licitar e coutratar, cuja duração observará o prazo previsto noaft.
l56, $5', da l-ei n.o 14.13312021 .

25.1 1. A rect¡sa irliustificada do adjLrdicatário em assinar o corttrato, ou ell'ì aceitar ou retirar o
irrstrunrento eqrrivalente uo prazo estabelecido pela Adrnirristração, descrita no item 12.2, caracterizarít

o clescuntpriruento total da obrigação assumicla e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia

de proposta ern favor do órgão ou entidade promotorada licitação.
25.12. A apuração cle responsabilidade relacionadas às sanções de impedirnentode licitarecontratare
de cleclaração cle inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, qr.re

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intirnará o licitante ou o adjud ic atírio para, no prazo de I 5

(quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que prctenda produzir.
25.13. Caberá recurso no prazo cle I 5 (qLrinze) d ias úteis da aplicação das sanções de advertência, tnu Ita

e inrpcditnento de licitar e coutratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade qLre

tiver profcrido a decisão recorrida, Çue, se não a reconsiderar llo prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encalninhará o recurso conl sua niotivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo rráxirrio cle 20 (vinte) dias útteis, colltado do recebimento dos autos.

25.14, Caberá a apresentação de pedido cle reconsideração da aplicação dasanção de declaração

cle i¡ricloneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias útteis, contado da data da intimação,

e cleciclido tìo prazo rnáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

25.15. O recurso e o peclido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoott da decisão recorrida

até qLre sobrevenha decisão final da aLltoridade competente.
25.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, ern hipótese algrttla, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

26. CLÁTJSULA DÉCIMA TIIRCIÌIIìA _ DA EXTINÇ.ÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)

I 3. L O contrato será extinto quanclo vencido o prazo rrele estipulado, independeÍìtemente de terem sido

cLrur¡rlidas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele frxado, sem ônus parao contratarrte, quando
esta não clispuser cle créditos orçamentários parasua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que llajaa
notificação clo contratado pelo contratante nesse sentido colr pelo rnenos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com rneuos de
2 (ciois) uleses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) rneses da data da

comun icação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ot"t antes do prazo

nele fixado, por algurn dos nrotivos previstos no artigo 137 da Lei rf 14.133121, beln conto
anrigavelnreute, assegurados o contraditório e a arnpla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se ta¡lbém os artigos 138 e 139 da rnesma Lei.
13.1. A alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado ternro
aditivo para alteração subjetiva.
13.8, O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
l3.B.l . Balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagarnentos.iá efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
firrarrcciro, hipótese ern que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aft. l3l.
cap_l{_d4 lgi n.o 14.133. de 2021).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado rnantém vínculo de natttreza

técrrica, conrercial, econônrica, financeira, trabalhista ou civil coni dirigente do órgão ou entidade

contratallte ou con'ì ageute público que tenha desernpenhado função rra licitação ou atuena fiscalização

ou ua gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, cornpanheiro ou parente eni linha reta, colateral

ou por afìnidade, atéoterceiro grau (art. 14, ittciso IV, da Lein.o 14.133,de2021).

nÉcrvrl Ánra art.
14.1. As clespesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação orçamentária

do programa para o exercício de 20XX esubsequente:

Fonte:Dotacão Orcamentárra: Elemento de Despesas:

ls. cr,Áusul,A DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (4r!,-22JI)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei tro

14.133, de 2021, e demais uol'n'ìas federais aplicáveis e, subsidiariarneute, segutrdo as disposições

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Cócligo cle Defesa do Consurnidor-e norrlas e princípios gerais dos

contratos.
I6. CI,ÁUSUI,A DÉCIMA StrXTA - DAS PENALIDADES.
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos

artigos 8 I , 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal no. 1 4.1 3312021 '
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16.2. A rnulta de nlora a ser aplicada por atraso injLrstificado na execução do contrato, será calculada
sobre o valor dos produtos não entregue, cornpetindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
ol"lservanclo os seguintes percerrtuais:
16.2.1 . de lYo (Lrm por cento), por dia de atraso até o limite corresponclente a 1 5 (quinze) dias; e

l6.2.2. de I ,5Yo (Lrm virgu la cinco por cento), por d ia de atraso a partir do 1 6" (décirno sexto) dia, até o

limite correspondente a 30 (trinta) dias;e
16.2.3. de2Yo (dois por cento), por dia de atraso a partir do 3l'(trigésirno prirneiro) dia,até o limite
correspondeute a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicarrdo-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal no. 14.13312021 .

16.3. Será aplicada rnulta de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a

Contratada:
16.3.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal, tto

cuurpriureuto de suas atividades;
16.3.2. Desatencler às deterrninações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e

16.3.3, Corlreter qualquer irrfração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pe las nrultas aplicadas pelos órgãos corrpetentes etn razão da infração cometida,
16.3.4. Será aplicada ntulta de2Yo (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
16.3.5. Iìntregaros produtos em desacordo coln o projeto básico, normas etécnicas ou especificações,
irrdeperrdentenrente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

16.3.6. Não iniciar, oll recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudêrtcia,
negligôncia iniperícia dolo ou nâ fé,, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,

inde¡rendentenrente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;

16.3.1. Praticar por ação ou ornissão, qualqLrer ato que, por irnprudência, negligência, irnperícia, dolo
ou ntá fé, veuha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da

Contratada em reparar os danos causaclos.

16.4. ADVIìIìTûNCIA
16.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

16.4.2. Descurnprirnento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que

acarretem peqLleno prejuízo a Prefeitura Murricipal, independentetnente da aplicação de multa moratória
ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
16.4.3. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomencle o

errquadranrento ltos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
16.4.4. Outras ocorrências que possant acarretar pequenos transtornos ao desenvolvitnellto das

ativiclades da Prefeitura Municipal, desde que não sejani passiveis de aplicação das sanções de suspensão

temporária e declaração de inidoneidade.
16.5. SUSPI'NSÃO TBMPORÁRIA DO DIRBITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINTSTRAÇÃO PÚBLICA
16.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Município de

Anlontada/Ce pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplenientos culposos

pre.iuclicarerl o procedirnento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis cla clata clo recebimento da intirnação;

16.5.2. Suspensão teurporária do direito de licitar e contratar coln a PrefeitLrra Mr.uricipal por prazo de

até 2 (dois) auos, nas seguitttes situações:

16.5.3. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na Concorrência Eletrônica

que teulta acarretado prejuízos significativos para a Prefeitura Municipal;
16.5.4. lrxecução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de

advcrtêucia.
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16.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura
MLrnicipal.
16.5.6. Não concluir a entrega do objeto contratado;

1 6,5 .7 , Forrrecer os produtos enr desacordo conl as especificações ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo

determinado pela Prefeitura Municipal;
16.5.8. Corleter quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos a Prefeitura MLrnicipal,
ense.jarrdo a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
16.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal, enr

virtude de atos ilícitos praticados;
16.5.11. Reproduzir', divulgar ou utilizar, err benefício próprio ou deterceiros, quaisquer informações
de qLre seus empregados tenham conhecimento ern razão da execução deste contrato, sefft consentinrento
prévio cla PrefeitLrra M Lrn icipal.
16.6. DIÙCLARAÇÃO DII INIDONBIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
16.6.1. A declalação de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatada a má-fé, ação

tnaliciosa e prenteditada, evidôncia de atuação conl interesses escusos ou reincidêllcia de faltas que

acarretem prejLrízos a Prefeitura Municipal.
16,6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Adrninistração
Púrblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qLre seja promovida a

reabilitação, perante a PrefeitLrra Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02

(dois) anos.
16.6.3. A dcclaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrniriistração Pública será aplicada

ao licitante ou coutratado uos casos en'ì que:

16.6.4. J'enha sofriclo condenação clefinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolh imento de quaisqLrer tributos;
I 6.6.5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.6.6. l)enronstrarerr não possuir idoneidacle para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em

viltucle de atos ilícitos praticados;
16,6.7. Reproduzirenr, divulgaren'l ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, qr:aisquer

inforrnações de que seus empregados tenham tido conhecimento etnrazão de execução deste contrato,

sern conseutinrento prévio da Prefeitura Municipal, eln caso de reincidência;
16.6.8, Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou enl

parte, cour o ob.ietivo de participar da licitação, oll llo curso da relação contratual;

16.6,9. Praticarenr fato capitulaclo como crime pela Lei Federal no. 14.13312021.

16.6. 10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 16.2 a 16,3, o licitante ou contratado

está sLrjeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal

propor que seja responsabilizado:
16.6.11, Civilmente, nos tertnos clo Código Civil;

16.6.12. Perante os órgãos inormbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício

profissional a elas peftinentes;
I 6.6. I 3. Criminalmente, lta fonna da legislação peftinente.

16.6.14. Nenþum pagarnento será feito ao fornecedor dos produtos que tettha sido niultado, atltes que

tal pcnaliclade se.ja descontada de seus haveres.
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16.6.15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado,

no rcspectivo processo no prazo cle 05 (cinco) dias úrteis, com exceção da declaração de inidoneidade,
cujo prazo de clefesa é de l5 (quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos 157 e 158 da Lei Federal

no l4.l 3312021.
16.6.16. As ulultas adurinistrativas previstas neste instrumento, não têrn carâter compensatório e assin-t,

o seu pagalnento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infì"ações cornetidas.
17. CI,ÁUSUI,A DÉCIMA SÉTIMA - AI,TERACÕES
17,1. Ilventuais altelações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de 2021 .

17.2, O contratado é obrigado aaceitar,llas rlleslnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fìzcrem necessários,até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
I 7.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sLrbmeticlo

à prévia aprovação daconsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese en1 que afornalização do aditivo deverá ocorrer tlo prazo Ináxinro

dc I (run) niês(art. l32 da Lei no 14.133, de2021).
17.4. Iìegistros que não caracterizaur alteração do contrato podem ser realizados por sirnples apostila,

clispensada a celeb ão de termo aditivo, na forrna do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021
_ PUBLICA

18.1. Incurnbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Poftal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no att. 94 da Lei 14.133. de 2021 bem como uo respectivo sítio

oficial rra Iuteruet, em atenção ao art.91,caput, cla Lei n.o 14.133,

de202l, e ao aft. 8o E2o da Lei n. I 2 527. de 201 I

19. CLAUSULA DITCIMA NOVA- FORO (art. 92,8Ð

lB.l, As partes elegern o Foro de Amontacla, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio
desta relação contratual celebrado entre as partes, corn renúucia expressa a qualquer otttro mais

rrivilegiado que seia, confortne art. 92. $ 1o" da Lei no 14.133121.

20. CLÁTJSIJLA VrGÉSIMA - DA DITSIGNAÇAO DO FICAL DE CONTRATO:
20.1 .FicadesignadonosterrnosdaLei no 14.13312021 eDecretoMunicipal N'114dejaneirode2025,o
S(a). para exercer as funções atribuidas a ele conforme o aft.23 do decreto n" ll4l21.
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